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DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEiRO DE 1989 

N' 0244 MACAPA, 28 DE DEZEMBRO'l>E 1989·- 51 - t:fffiÁ 

Governador do Estado do Amapá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSTA 

chefe de Cabinete . do Governador 
Sr. ELFREDO Ftl.IX TÁVORA CONSALVES 

• SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTI.ERINO .DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr . JOS2 DE 'ARIMAmA VERNET CAVALCANTI ' 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Pl anejlll!1ento e Coordenação. 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr. ARTUR DE JESUS. BAlUWSA SOTAO 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr . MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1685 de 13 de dezembro de 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui
çÕes que lhe são conferidas,pelo Decreto Pre1idencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o f 29 dn art. 14 do 
Ato das Di1po1ições Constitucionais transitórias da Cone -
t.ituição Federal pe 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 

'de 22 de dezembro de 1981, 

R E S O L V E : 

Art . 19 - Exonerar LAURO SANTOS SIL»A, do cargo ~e 
gratificação de Chefe da Seção de Bstu~os e Projeto~ de 
Alienação e Assentamento, código DAI-202.3, da Divisão de 
Aasentamento/CQTBRRA/CABI. 

Art. 29 - Revogam-se a1 disposições em contrário. 

Macapá1 em 13 de dezembro de 1989 , . 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

COVElUIO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1686 de 13 de 'dezembro de 1989. 

O Governador do Estadq do Amapá, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial da 
13 de dezembro de 1988, combinado com o § 29 do art . 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Cons
tituição Federal de 05 .1 0.88 e na Lei Complementar n9 41 
de 22 de dezembro de 1981, 

R E S O L V E : 

Art. 19·- Nomear LAURO SANTOS SILVA. para exercer o 
cargo de provimento em comis1Ão de Chefe dâ Divisão de . B•
tudos e Projetos. código DAB-101 .• 2 do Departamento de A• -
sentamento/COTERRA/GABI, criada pelo Decreto (N) n9 0046 

, de 16 de novembro de 1989. · 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Auditor do Governo do Estado 
D.J. . JOS2 'VER1SSIK> TAVARES . 

Secretário de Educação e Cultura 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA CUBRRA 

Sec~etário de Agri~ultura 
Dr . ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTI 

Secretá.rio de Segurança Pública" 
Dr. LUIZ DA CONCBiçlo P. GOES DA 'costA 

Secretário de Saúde . 
Dr. FRANCISCO DB ASSIS LB11'B TEIIBUA. 

Macapá, 13 de dezembro de 1989. 

FRANCISCO DE ASSIS .LEITE TEIXBIRA , 
Governador ~ubatituto 

COVBlU«> DO ~ADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1687 de 13 de dezembro de 1989 

O eov'arnador do Estado do Amapá, usando das atribui-
'çÕes que lhe são conferidas pelo Decr~to Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o I 29 do art. 14 do 
Ato das Disposições Con1titucionaia Tranaitóriaa , da eoo·.
tituição Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 
de 22 de dez~o de 1981 e tendo em vista o ofício n9 
098/89-COTERRA. 

R E S O L V E 

Art. 19- Nomear·JEFFERSON LUIS DE ·SOUZA DA SILVA , 
para bXercer o cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Divisão de Demarcação e 'Viatória , códiao DAS-101. 2, do 
Departamento de Patrimônio Fundiáriq da Coordenadoria Ea
pecinl de Terras do Amapá - corBBRA/~I , criada pelo Da -
ereto (N) n9 0046 da 16 de novembl'O da 1989-.. 

. I 

Art . ~9 - Oa efeitos deste Decreto retrnagirio a 20 
de novembro de 1989. · ' 

Art •• 39 - a•voaam-se as disposições em contrário: 

Macapá-Ap, em 13 de dezembro de '19S9. 

FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO ~P) N9 1688 de 1l de dezembro da 1989. 

O Cover~dor. ~o Estado. do Amapá. usando das atri~t•. 
,ões que l he são conferidas pelo Decreto Presidencial · 4a 
13 de dezembro de 1989, 'combinado com o I '29 do artiso 1. 
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dQ Ato das Diapo~!ç~s bl:nsi~rl48: da Constir-uição l'~de.: · 

· r a! de 05. 1 O. 88 - na. tei Coagúementu n9 41 de • 22 de dezelll 
bro, de 1-'81 · e tendo ea·villta ·o crficio n9 098/89-~, -

"" • I t • 
., 

RBSOJ,VB 
. . 

Art. l9- Noalea.r Slt.D4Il ~DA SILVA, ~· ex$ 
ter o eugo de proVÍJIIIULto em c::OílliBs.ão de .• atse.fe da · Divi-..ao 
d~ Cal:tografit 'e Desenho, c,ódf&o :1>~~01.2, ao Departamen-
to 4~ Pa tr).eôrdo Fundiário da .~rde:njdoTia Bspec!'i..al: de 
Terra• do Am4pâ- ÇOT~CABI; erla~a pelo Decreto . (N) 
p9 0046, de! 16 de novellbro .d~ 1989. 

.. • • o : 

• . . /.rt. 29 r- Os e!dto~ 'des~e De~reto 'r'!t.J,'oagirão A ~Q• 
'. llii novembro · de 1989. • . · J • • .- • • ;. • . . . .. 

Àl:t. 39 .: Revo~ae as dipposiçêiew em contt:ârio. .· . . . . . . ... ' •. . "': 

Kacapá-Ap, ~m t3 de dezembro. de 1989. 

.· 

FRAIJ~S~ DÉ ASSIS LBITB ·UlDptA 
Govéf"Qa'cfpi Sl.ibat~tuto · ' 

•. 
.. • • ,i . ". 

. ·. .. GOVElNO 1)0 ES.iADO bO AHAP! · .. 
. .. 

Q~CRETO (PJ N9 1689 de· t3 de ~etembYO de 1?89. 

· O GQverhador ~Q Estâdo do Amapá, usando das atribui- • 
• · çõea que J.he são conferidas' J!el,O· Decreto Preai~eiicial de 
- f3 de de~:embto de' t988, com1iiJÜilo com o I 29 do .art. 14 do 

.Ate dás DiaposiçÕçl Cón~titúcio~ais Trànsi~õ~ias, da Cone- . 
titlli,Ção Fedual 'de 05 . 10.88 e -tU!. Lêi Coiupleméntar ' n9 41 
de 22 dé dezembto de t981 e tendo em. vista o od.q.p t\9.091!/ 

\ 

, 
~ 

tl9-CO'Í'ÊIHA, . -" 

·. llBSOL'VE ·I 
.... 

Àrt. 19· -Rome"a~ JOS! llOJiAl:.oo ~CBADO DlÜÍ.MBIDA~ para 
· detce-c o ear..so de 'prOV'i~~e.nlo em.· COíRi.stião 'a e Cbeie a.· I? i -
viGo de Processos Adminia~tivõs,· código DAS-t'01. 2, · do 
~partaliiUltq Jurldieo ela Coordeudorl..! Bspecial de 'lena! 
db hapi-~GABI., cr-iada ~to Decreto (8) n9 0046 de 
16 de novembro de 1989 · 

Art. 29 - Oa ;i e i tos dess(\ ~ereto -retroagirão ll 20 
de uovembro de 1989. 

Art. 39 - ·llevoga.se as dispo&ições em, contrãrio. 

M,ctpã', em 13 'de dezeÚibro 'de •1989. 

FRAHCISQ:) ng ASSIS LÊl'IE TEliBIBA • 
.. Gov~rnado-c SUbstituto 

. ' 
GOVERNO DO "&STADO DÓ. AMAP! 

DECRETO (P) N9 1690 de 13 de dezembro' de 1989. 

. . 

r . "" 
. ... 
:!. ... •. 
•.:.; .. , .. .. 

. • 
O GovernadoT do Estado \fo Aa.ápá, usando dap atribui

ções que lhe são eo'ntetidaJI pelo Decreto Pre8"i4e:ncial de 
13 de dezembro de 1988, ®111binaoda COIII; o f 29 db A.to ~as 
Disposições Constitu~onais Trans"tórias, da ConstituiçãC? 
re~enl de 05.10.88 e na. Lei ComP1,8l!lentar 119 41 de 22 de 

' d .. ielllbro de 1981· e tendo ea vista o óficio i.n9 098/89 
COT!llRA, 

1l I S O .L ·v B :,' •' 

A-ct. 19 - NO~~ear JIJIB SOUU DA Sti:vA, paTa uereer o 
eargo ' de p~ov~nto e • . comissão ~e. Chefe da ·nivisão"de Ca

•. ,aaatro, AiquivOI e .Registi'o. -e Tfrul!lcio iunaiãria.,. ~ódigd 
· DMl-101 •. 2, do Depçt,tm.ento d~. 1"-a.triiiiSn.io Fundiário da Coor 
de~do-cia Esp~cial de Terras do Amapá-COTERRA/G~~. eriadã 
pelo Dec.r:et'b (N) n9 . 0046 ,de 16: d~ nõvembro de 1'989 ~ . . 

Art. 29 .:_ Os efâitos deste' Dé~to ret.roagirâo a 20 
de novembro d~ 1989. 

. ·. 
,Ut. 39 - âevbgam-sli as disposiçCies ein, contTá.rio. . 
Màeapá-Ap, em 13 de dézembro de" 19o9. 

.... . . ... : . ·. .. , .. . . . -· ,. - .. -. 
_.· • ..:... a .,·;..~ • ., • .'· ·. ·:. 

PR.ANCISCO "QÉ 4SStS LBITE' -TEIUUA 
GÔver:nador Spbs_ti t:ulo • 

. •\ ·~ 
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6EPAA1"~MENtÔ bE IIIPÍIE" SA OFlCJAL• .... . ·:· ' . . 
flua: Cindido ~endes, nt 451, • Cen.1r9 
M«capl •.•EIIado do Am.-pa . , 
CEP 68800 . .. 

• • • • • 1: ••• •• 

•Or, JOSG L'Uit BEZERRA P'ACHECO 
Fones~ cole! 222·U84 · • • 

COtei ~U-3.444· . RaJIIel 178 

_CltEA:.,D~ D!VISÃ.O OE ClJ$TOS 
•' 

Sr. MA~{1EL MONTE t>E ~LMEIDA 
f;oo•; I09ll .221·34~4 , Ramal t78 

.· 

-~EFE 0.\ OI, ISAO tti DIS-iRt BUIÇAO 
. . 

Ora. TEL,.A ,., CALIXTO OQS S . OE OLIVEIRA · 
Fone: 1098). 223·3444 • Ramal, ps 

.... 
l . 

CHEfE DA b tV.PUBUCÁÇÕES E À. GRÁ,fiCAS"' 

f>r. JÉCONIAS ALVES p'É AR-\O·JQ. . 

Fone: 10961 22_3·34H. • ,Ramal 177 

• D~~GlRÂIS , . -

Os. textos env}adol I publlcaçlo deve~lo aer • daUid· : 
grafados • acompanhados·de.o lc o ou memorando. 
o Dt6rlo OflclaJ do Estado do Am.apl podeTl ser en-. 

· contrado para lelture nas Rtpre .. nla~Oel do OoYernO' 
· do A mapa em Bratnta/DF, R o ', de JaneJrofRJ • Se·' 
ljmfEI íiclo 60 Patl. 

Al'E,DIMÊ,Td 

07:30 b 12: 00 horas 
Ho_r6rlo : Du • 

• 1i:OO b 17:~0 horai 

M EÇ,OS : PUBUCÀÇÕES 

• Publlcaço,a ~ cenlrmelros de 
tolu~a.. • •••• •• •••• : .•• ~ • HCZS 

PREÇOS : ASSiNATURAS 

• Maçap6 .••••••••. • • .•.• •• · HCZS 
' . • • Outr~í Cl.lladcis . • ~, ••• , .• • .' .• ": HCU 

• Aa asúna turaa.s•o um••· 
' tr•Ts· e_vtl!cfvels em 30 •• de 
Juo6p 6 31 !f• deu~t~b!o. 

Preço dJ! t:t\mfll-.r • • .....• , • • • HCZ$ 
Número atrasado . •.•••.••• . · • • NCZS 

. . 

4,60 

60,{)0 
90,00 . 

0,36 
0,48 

· . • RECL.Á .. ÂÇÕES . 

\..' 

Deverl~ aer C!lrlgldu por ellltrlto ao Diretor dlf IJDpren· 
u Oficial do Estado do Amap6, att a dl•• ap6a a publt· 
ca_çlo • 

GOrm'O DO ESTADO~ AMAP! 
1DBCR!TÓ (f) N9 1691 de 13 de denmbro de 1989. 

,• 

• o G"overnAdoT dctBstaclo d~ ~á: )l&ana~ dts ·atdbúi_. 
çÕU que· Lbe np ctmferldas p~lo pec;r&to Presiilenda'l ~ 'de · 4 

13 de dezell!bro de 198&. ~i.Jiadct q>m. o f 29. dô Art 14 db f. 
.ÃtQ d'as Dispo,iÇSes Con~t;itbQ.onaia TranJ!'it:óri~~;a dà Cons ~ 
tit.ui,ção nderal~de 05.1Ó.89 e 'na L.ei CQ~Qplêiilen.tar n9 ~t 
qe 2Z de déz~ro de 1~81 a Decreto" (N) 'ü9 0046 de 16,f1.89 

' . 
lESOLV. B .. . . . 

. ~~- 19 - Disj>ensar twUA BS'IEIÁ TEIXBlliA LM'1'B • • 
ocupante do emprego él'~ Té.cnico em. Cónta ilidade, · éodigo' 
LT-SA-701, étas"e ''A', re.f. ~19, 'da .1'abe1a P~t1118liente do 
utiAto nrrifÕno nde'ral do .bla-pá, d.l f~ão gratificada 
de Se~retãr~a-~ ' c:qcU,g-o DAL-20~. 3, ' da Coefrdenadoria ..Esiad.u.al J 

do Mé1o ~1eJ!U ~/AP. • , 

. . . ~ " . ,: . . . ~ .. :•. . .. \ . :: .;. 

' · .. ........ . . .. : .. , .. ~ . .. .... ·•·. .,. ·-

... 

··-· 
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Art. 29 - bvoga.se as dieP'oaições em contrário •. 

Haeapá-Ap . 13 de dezembro de ·1989. 

FUNCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA ' 
Governador Substituto 

GOVBII.NO DO ESTADO DO AMAP.! 

DECRETO (P) N9 1962 de "13 de dezembro de 1989~ 

• O Governador do ·Estado do Amapá. u•ando das atribui
çõu que lhe eãq conferidas pel o Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o f 29 do Art. 14 do 
Ato daa Disposiçõe1 Constitucionais Transitórias, da Cons
tituição Federal da 05.10.88 ~ ná Lei Co.ple.entar n9 41 
de 22 de dezembro de 1981 e Decreto (N) n9 0046de 16. 11.89 

R E S O .L V E: 

Art . 19 - I)ispensar o servidor J ORGE LUIZ PASSOS DE 
MELO. oc:upanta do I!JIIIIreg~ de Agente Adlninletrativo , ref. 
~32 da Tabela Permanen~e do extinto Território Federa~ 

·do AMpi, da função de co'n.fiança de <hefe da Seção de Fi -
na~s. código DAI-202.3 , da Divisão de Apoio Adminiatra -
tivo, da Coordenadoria Estadual do Meio Ambiente-CEMA/ AP-

Art. 29 - Revog8m-ee a~ disposiçÕes em contrário. 

Maeapá-Ap, 1'3 da duembro de 1989. 

FRANCISCO DE ASSIS LEl'l'B TBUBIRA 
Governador Substituto 

ll::~O (P) ND 1693 da 13 da deza!ftbro de 1989. 

O Governador de Estado do Amapá 1 • uae.ndo das \ltribuiOÕSs 
que 1~ ·são conferidas pele Decrete Preeidancial ~ 13 de 
daZSIIIbrc de l.9BB 1 combinado com·§ 2D do Art. l4 de Ate de.s 

- • # .z 
01epc81çces Constitucionais Transitarias da ~COnetituiç~ 
Fedensl de 05.10. 88 e na lei Compl.e!IIBntar na 41 da 22 de
zembro de l9EU e oacnitc (N) NJI ooqs de 16.11.89. 

FEBOLVE: 

Art. 111 - Exc1111nsr ..llR>E GUIWRÃES OOUIAEB de carvo e111 
comissão de Chai"e da Di. visão da Apoio Adnd.niStrativo --OM1 

da COordenadoria Estadual do Maio Ambiente :.. rE.MA/AP. 

Art. 211 - Rsvogam-.ae a s diepceiçÕes em contrário. 

Mllcapa-PP. , 13 de dezenlbro de 1989 

FRNICI&XI CE: ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substi tutc 

• ~ 00 EST PC1J 00 ÃMAPÂ 
' 

0ECAET0 (P) ND 1694 de 13 de dezembro da 1989 

o· Gov8rnedor de E~ de MlelPá, ~:~sando da8atribui.çÕSs 
que lhl .ãc conferidas palb Decreto Pnlsidenôial ele .13 de 
dezembro dà 19Ba, ccnbirêdo com c § 2a do Art. · l4 do Ate 
dae Oi.epceições Constitucicnais Transitórias da Constitui
ção Federal da 05.10.88 e na lei CDmplement(U' na 41 de 22 
dezembro de 1981 e Decreto (N) ND· 0046 de 16.11.89. 

FEBOLVE: 

Art . lD - Nornasr AAI&Um FERREIRA PAIJ-ETA, cpupante 
do emprego da ~metro Florestal, ref. 1116-ll, l.ctado nes 
ta ~~ pera exercer ao cargo em comissão de Cht1'e 1 CÓdi: 
go .OAS-101.2, da Oi.viaãc de Controle e. Fiecaliução da Co
ordenadoria Estadual de Maio Mbiant~AP. 

~· 21-~se as diepceiçÕea 8111 contrário. 

. Mll~AP. , 13 d8 dazambfl> da 1989 

FRN«::Sal CE: fBSI8 "LEITE TEIXEIRA 
Governador SIAJstituto 

OOIIEFNl 00 ESTACO 00 AMPPÂ 

CE:CfETP (P) Nll l59S da 13 "de deZS!IIbro de l.9B9 • , . .. . 
O Governador do Eat.adc de Amapa, usando dás at:ribui'çces 

que lhe são confaridas pelo Decrete lilreeidencial de 13 da 
daZSIQbro de 1988 ,· combinado ccn o § 21 do Art . l4 do Ate 
das Oi.spoe.içÕSa Constitucionais TransitÓrias de Conatitui
çiic Federal de 05.10.88 e na Lei ~J.a.ntsr na 41 de 22 
da dszentlro de 1.981 e Decrete (N) ND 0048 da 16.11.89, 

. FEBOLVE: 

Art. U - Norne4Í' lrET~ .u:Á JCNIOA , ·~ do e~~~pr&
gc de Agante Aãrd.nistrativo 1 CÓdigo LT -BA-?01, • rltf'.rincia 
NM-32, elas• Eepacial do GCII8mçJ. de Estado do Allap!Í, para 

~rcer ao cargo em comiuão de lllefs da Divisão da Apoio 
Administnstivo, CÓdigo OAS-1Dl.2; àa Coorclafladoi:l.a E~ 
dual de Maio hnbiente - r:E.MA/PP . 

FRANCISOO CE: ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

OOIERNJ 00 ESTAOO 00 NIIPÁ 

IEJETO (P} Nll l6S1IS de 13 da de~ da J..Se9 

O Govarn!dor de Estado do M8pé, u~c daaatribuiçÕ.s 
que lhe ~ • confertdU ·pelO Oacretc Presidencial da 13 de 
dezltfllbrO de 1.98E:I , ccmbinado c § 21t J:lo Art. 14 qc Ate das 
Oi:spoaiçÕ.e COnstitucionais' Trans1.táriae da Consbl:tuiQão 
Federal de 05.10.89 e na Lei cemplenl!ntar nll 41 de 2a de 
dezembro de l9EU e Decreto (N) Nl OCl46 da 16·.11 .89. 

ae:BOUIE: 

. Art. 111 - Olileignar a r! tulo Precário MARIA ESTa.A TEI
XEIRA LEITE, coupante do 8!Dprago de Técnico em contabilide 
da , CÓdigo LT-BA-?01, olaeee "A", 1"'81-erência NM-19, !;ia"TS: 
bela Pernenente de extinto T&rri tório . Fedaral do Anlpá, pa 
ns 8)QU'C8J' a rurs;ão qnstif1caclâ da Aaahtent:e, CÓdigo OAI: 
2.02 . 3 , do NÚCleo Setorial de Planejamento. da cocnlenadoria 
Estadual do Maio tvrbiente-CEJIA/ AP. , 

Art. 21 - ~se as d.ÍspoeiçÕSs 1111 contrário. 

FAANCI&XI CE: ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

GOIERNJ 00 EST POO 00 AMPP Á 

tECAETO {P) ND l.B9? de"13 de dezentlro de l9B9 

• O Governador de Estado do Alnapá, usando dá• atribuiçÕil• 
que lhl aãP conf'arid4s pelo Olilcretc Preeidenoial de 13 tia 
dezembro de 19BB, ccmbinado 00111 o § 211 do Art. l4 do Ato · 
das Disposições Constitucionais Transitórias de O;lnetitu:L
çiio Federal da OS.lD.89 a na Lai Com!']amentar na 41 da 22 
da dBzentlro de 1981 R Decreto (N) Nll 0046 de 16.11 89. 

RESOI:l/E: 

Art. 111 - Daei!J!111Z' a T~tulo Pracério c auvidor ..IR3E 

-.. .. . 
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·Luiz PASSOS~ ~. 'ocupante do emprego de A;ente-Admini! 
trstivo, ref'. NM--32, da Tabela Permanente elo extinto ·Terr!. 
tório Federai do Amapá, parri exercer a 1'urção gratificada 
de Assistente, cÓdigo ~.3, da ri10-são c:kt APOio Admi
nistrativo, da Coordenadoria Estadual da Meio Mbiante• -
rBAA/Pfl. 

Art. 2R - Revogam-aa as disposiÇÕes em contrário. 

Maoapá..PP.~ l3 de daztl~ de 1989 

FRANCIBa) ~ ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Govarniador SubstitutD 

GOVEANJ 09 EBTAOO 00 NIJ!PÂ 

DED1ET0 (P) N11 l69B da 'la de. deZ81!Dro de 1989 

G Govemedor do Estado do ArnapÓ, uamda das atribuiçÕes 
que lhe são c:Onferidas ~lo Daoret:p Presidanci~:~l de l3 da 

. 
· tuição· Fedare1 de 05.10.SB e, na Lei ~lerlentar nR 4l de 

22.12.89. 

Art. 1R:... Oeahgnar OLlVAA ~ c:AAIXS) 1 Agenta Admi-
. fl1.strativo, CÓdigo 'Xll, Referência NM-32, pertenoent!t ao 

Quadro Permanente do Governo 'do extinto Território Federal 
elo ~. lotado neets Gabinete, para reeponaer acumulat:l.- · 
vamente em substituição paio cargo de provinllinto em ~a
.eão de Chef"8 ela 01v1eão de Apoio Adrn:l.niatrat:l.vO-OAA, CÓCI1..: 
go SAS.10l,2, deste Gabinete durante o i~dimento de aeu 
titular que entrará 8111 gozo de fáriu no período de 02 a 
31 da ·j~ro da 1990. · ' 

Art. 2R - Aavogam-aa, as disposiçÕee Blll .eontrário 

Macapá-PP, em lA de 'dezembro de 1.969. 

• FAANCISCXl tE ASSIS LEITE TEIXEIRA 
Governador Substituto 

dezembro de 1988, combinado CD!U õ § 2D do Art. lA' do Ato • • GOVBRNO· DO ESTADO DO AMAPÁ 

DBCR!To (P) N9 1742 de 2a de dezembro de 1989 . 
daa OieposiçÕee COnstitucionaie Transitórias da COnstitui
ção Federal de 05.10 .89 e na Lsi Complemente:' -nR 4l da 22 
de cle%ambro de 1981 a !Jeareto [N} Nll 0046 de 16.11.89. 

AESOU/E: 

Art. lR - Designar a TÍtulo Precári«;> o eervidar BENED.! 
TO BAffiETO ~ .EBlB, ocupante do ·emprego da ~ de PDl'
taria, cÓdigo LT....PL-1101, cla8!18 "c", ret'erência NM-24, da 
Tabela Parnpnenta do extinto Terri.tMto Fade"Í-al do Amapá , 
para exercer a f unção de confianÇa da Reeponeáve:t pela Ati 
vidade ·da Patrimônio, CÓdigo OAI-201.2, da DivisãtTde ApoiÕ 
Aclmin1atrati\ID 1 da CDDrdenadoria Estadual do M&io Ambiente 
-OOAP./f<P. . 

Art. 2R - Revogam-ee se diaposiçÕes em contrário. 

F~ISCO ·~ ASSIS tpTE tEIXEIAA 
Governador Substituto 

GQJEANO 00 EBT AOO 00 NAPPÁ . 

OEa'!ETO (P) NR 1699 ctB l3 da dezembro de 1.969 

·. 

O Governador do Eatado_do· AmaptÍ, uaanclo daeab-ibu:l.ÇÕes 
que l.he são cont"aridÚ ·pelo Da ereto Presidencial de a-3 da 
dezambro da 1986, combinado cc:n o i 2R da Art. 14. do Ato 
das Oieposi.çÕea c:Diilltitucionais Tranaitóriu da Constitui
Qão Federal de 06.10.88 e na lBi Complementar .nR 4l de 22 
de dezembro de l-981 e Dacreto (N) NR 0046 da 16.11.89. 

AESOLVE: 

Art. 111 - Nomear .XR3E GUI-uAAiê.s CXli..AAEB, para exercer 
· so cargo em Com:l.asão da Chei"e de Gabinete,· CÓdigo O.OS 102.2 

da Coordanacloria Estadual do. Meio Ambienta - r:E.MA/PP'. 

Art. 211 - Aavogisn.-se se· tU.Í!pOsi.çÕes, 8111 -contrário • . 

Macapá-PP. , l3 de dezembro de 1989 . 

FRANCISCXl ~ ~ U::ITE TEIXEIRA 
Govetn1dor Subati tuto 

._!n/EPKI 00 EST AOO 00 AMPPÁ . 

la:fETO (P) NJI l, ?00 de lA de dezembro de l.9Bl:i 

O Governador do Estado do Amapá, usando daaatribul:çõEis 
que lhe são conferidas ~)!!lo Decreto" Presidencial de l3 ~ 
dezembro da l988, combinado com o § 2" 'do A'H:igo 14, tio 
Ato daa OiepdiÍ:lçÕea Constitucioncds TransitÓrias da eonati . . . -

• O , Gove~dor . do Estado dó Amapá, us~ndo das atrib~i-
çeea que lhe aao conferidas pel~ Decreto Preaidencial de 
13 de dezembro de 1988, combinado com o ·ertigo 14 do Ato · 
d!' DiepoeiçÕea Constitucionais franaitÕ#iaa, da Constitui 
çao Federal !fe 05 .10.88, na Lei CoiiiPlememar n9 41 de 22 
de dull;Jllbro de 1981 e teudo em vista o que consta do Pro -
casao ü9 28780.02464/89-S!PS, . 

RBSOLVB: 

Coq,t;eder aposentadoria , no e temos do artiao 40 
item IIIt alínea "e", da nova Constltuicáo da Repúbli~ ll: 
deratiu do Braeil, de OS. 10.88, a LANDRY DOS SAIIlTOS BRAGA-; 
matrícula n9 2.079.918, no cargo de Agente Adminietrativo, 
ÇÕdigo SA-701, c:laaae "Bepecial", referência NM-32a do Qua
dro Permanente do extinto Território federal do Amapá, de
veado em seus proventos meneais ser incorporada a ialportãn 
~ia equivalente a cinco ·quinto~· (5/S) sendo: . um quintÕ 
(1/5) do cargo em comiuão de Coordenador de Abastecimento 
código DAS-101 . ·2, e quatrq quintos (4/S) do cargo em co -
m!!l•ão de Chefe d4 Divisão ae Malnistraçio Patrimonial , 
codigo DAS-101. t , na fonul 'de al!nea ''b" f 39 do artigo 
29, da Lei n9 6.732/79, acreac!da das vantagens financei ~ 

• ru previstas nos U 29 e 39 do art'i.go 39 do Decteto-Lei 
n9 1.445, de 13.02.76, alterada p~los Decretos-leia n9s. 
2.270/85 e 2.365/89. 

Kaeapá-Ap, em 20 de dezembro de 1989. . . 
PAULO P!MANDO lW'ISTA GUBlUIA 

Governador Substítuto 

CXlWI.A MlJNICIPAL DB MACAPÁ 

PORTARIA. N9 362/89-Q!K. 

O Presidente da câmara tllnicipal de Maca pá, usando 
da• atribuiçÕes que lhe são e_onferidaa· pelo art. · 88 do P.e.
gi.mento Internp, 

. . 
RÊSOLVE • 

. Art. I - Exonen.r ·ADILSON C!SAR OLIVEIRA DR SOUZA • , 
do Cargo de Chefe de Gabinete do1eraador A~i6a Trajano 
de Souza. cód. CM. DAS:101 . 1. , a contar de 31 de dezembro 
de 1989. 

Art. II - Re~gam-se ae d~spos.içõee em ~trário. 

·Dê-se-Ciência, Cumpra-se, Begiatre.ee e Publique-se. 

Palácio Janary Nunes~ em Macapá, aos 12 de desembro 
de 1989. 

AB!LARDO DA SILVA VAZ 
-. ... ~~-~-
EST~ DO AHAPÁ 

PRBFBITtlllA MUNICIPAL ,DE MACA!' Á 
1 t Stm-PROCUUDORIÁ JUiitDICI. 

LEI N9 36Q/8~-PMM. 

doneicle.ra de Utilidade PÚblica no .._,nicípio de Maea-
.Pã, Exército da Redenção. · 

c 

(\ 
\.. / 

• 
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O PREFEITO MDNICIPAL DR MACAPÁ, · · 

Faço sab~r que a Câmara Municipal de Maeapá, decreta 
e eu sanciono a se~nte Lei: 

Art. 19-! cÓnsiderada de' Utilidade pabliea no' MU
nicípio 'de Macapã, Exérd.to da Redenção; com sede nesta ci 
dade, nos termos da Lei n9 097/79..:PMI4 de, 29 de maio · de 
4-.979·. 

Art . 29 - Bata ·Lei e.ntra em vilJÓl' na data de sua pu
bli~ç.ã.o, revogadas as ~j.sp~ições em contrário • . 

PALÁCIO LADRINDO DOS SANTOS BANHA, em 18 de dezembro 
de 1989. · 

JO!o ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Hufticipal de Kaçapá 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMÂPÁ - CAESA 
,_ ' . . . 

COMISsiO PEBMANENTE DE LICITAç!O - CPL 

EDITAL DE TOHADÃ DE' PBEÇOS Nl 010/69-CPL/CAESA 
' · 

A V ISO 

A COMPANBn DE ÁGUA' E BSGOT()- DO AMAP!-CAESA, através 
da 9Q~ssão Permanente de Licitacio par~ Obras,· Serviços e 

••••••••••••••••••• •II!I•••••••Aqui~ição de ~quipamentos torna l)Ühlico áos intere11ados ~ que as 09:30 horas do dia 15 de jaaeiro de 1990, no pridio 
~o tscritõrio Central da'-Empresa, localizada à Av." Brnasti 
no Borges, :l22, neeta cidade, proct!ii.Qrá a abertura da Li = ESTADO 00 AIA/IPÁ 

PREFEITLFlA AIM:CIPN..: DE MflÍ:.ff'Á 
• . GABINETE 00 PREFEITO 

• citação TOMADA DB PRBÇOS n9 010/89-CPL/CAESA, visando a 
Complementação das .Obras Emergenciais para o S.A.A. da ci
dade de Láranjal do Ja~i-AP. 

DErnETo Nll E64/89-Pfi~J 

O Prefeito ~nicipal da Macapá, usando ~a atrjbuiçÕea 
~gai& que lhe sso conf'eridas pelo item VIII, do Art. .34 
da Uli 6 .448 de 11 da outubro da l!iÍ?? e tendo em vista o 

di~stp nas Lei~ nlls 293 e 294/B?-P,.. que institue~ a~ 
Estn.atura Administrativa e a Ref'on!iulação de cargos e Balá · 
rios do '&l.lnié!pio de M~tcapá, P:ref'ait~ lo\lnicipal. -

Art. 111 - Nomear AlFAEOO BEZERRA DA SilVEIRA, Engenhei 
ro Agrônomo, para exercer o Carg6 ele Provimento 8111 COnlis: 
são de Secr;etárlo r.l.lnicipal da tção Conklnitária,. CÓdigo 
OAS. 101.3, do Grupo D11'89ãc e Aaseasoramento SuPerior -
OAS.lOO, ela Secreterta· &l.lnicipal de tção Comunitária, a 
partir ~ 2? de outubro de 1969. 

. ~ 211 - Este Decreto entra 8111 ~igor na ~ta de aJa 
assinatt4_ra,. ~das as diepcsivões em co~o. 

CUAPRA-SE, AEGISTFE-6E E PlBLlQLJ;:o..SE. 

PALÁCID_ Jl,.DE MAAÇ0·,..2? da ~utubro ele l,989. 

JO~ ALBERTO· ACUIIGlES CN'Ifi;J'UBE 
Pref'eito &l.lnici~ de Macapá 

·Pl.B..ICAOO tESTE GABIIIETE M.JIUCIPAL, aos 27 dias do mês 
de outubro de ~- · · 

Mf!ft'IA Vl'TÓAIA IW>WXI 
secretária &l.lnicipal de Adminietraçãô . . 

• ' GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÀ 
SBCRBTARJA DE ADMINIST.RACÃO 

DBPARTAMBN'IO DB PBSSflAL 

CBJ\MADA DE EMPBEGADO • --
Ppto ''presetJ.te, eonvoC81110s a servidora EDaA SILMA RO- . 

DRtGUBS, pertencente a .Tabela Especial do Governo do ex-
Territó#o Federal do Alilapã, (faupante da Categoria Funeio- .· 
nal de Professor do Ensino de 19 grau, Classe "A" • lteferên 

•. eia 1, regida pela Consolidação das Leia do Trabalho, paxi' 
no prU<> de 03 (três) dias r~ssum.ir suas funçóea na Se -
cretaria de Educação e Cultura, onde é totada, sob pena 
de findo mencionado prazo, ser dispeaaada através d• ies -
cisão de Contrato firmado com a Administração Amapaânse , 
conforme estabelece alinea "i", do artigo 482, da Consoli- · 
dação das Leis do Trabalho . ' 

. 

DEPARTAMEN'IO DB PESSO~, em 21 dê dezembro de 1989. 

. .. 
PEDRO Auit!I.Io PBBBA TAVARES 

Diretor.do DP/AP· 

' 

o ~ital e 'demaii elementos necessários Poderão aer 
obtilfos no cita~o endereço, após o recolhÍIIIento à Tesoura
.da da CAESA da taxa de aquisição no valor de NCz$ 1. 000,00( 
1ltlM MIL CRUZADOS NOVO~), '110 horário de 8:00 às· 12:00 horas. . . 

Maeapã, 22 de dezembro de -198.9 

»EMBnio . o. PIBHEiltO nA. con• 
Pres, C.P.L. - C A E S A . 

·· -"----~----..._ ___ _ 
GOVEAf\0 DO ESTADO 00 PWPÁ 
SEaET /lf(IA DE ADMINisn:fAÇAo 

PORTARIA (P) Nll 422/89-r:P/Sf.N} 

I 

O o1RÉTDR DO DE?ARTAAENTO.DE'. PESSOAL, usando das atri
b}Ji.çÕes que lha eão confariclas por- ~lag~ão de competên .. 
cia, atravéá elo Decreto (E) no 041, da 14 da outubro da 
19?6, .do.~ll. Sr. Gavamador do extinto'TarritÓrio feda
ra1 elo Amape.. , . · 

RESOLVE: • • 
Considerar. desligada da Trlbela Penn!lnente do ex-Terri-

tório Federal• do Amapá, a· seNidore ROSÂNGELA SANTOS DE 
OLIVEIRA, Prqfasaor da Ensino de 111 a 211 Graus, claas "C" 
flefsrência 2, redistribu!da para a ~la AgrÍJ:ola Federal 
Bento Gonçalves, colif'orma Po.rtaria nll Í.l22/E19-SRH/SEPL.AA
FR, J:l,lblicada ne Diárlo Q1>1cia1 da União, ele l6.ll.B9. 

OEPARTAAENTO DE PESSOAL, 06 ele dezembro de ~· . 
PEilAl AÜ:lám. PENHA T AVAREB 

Diretcir do r:P/PP 

GQJEFNl 00 ESTADO 00 NIN"Á 
SWIETARIA DE AOMINiàmAçAo 

PORTARIA (P) Nll 424/89-rP/SEiiJ : • 

O DIPETOA.OO DE?ARTAAENTO DE PESSOAL, usando dae atri
buiçÕes que lhe são conflilr.idae por da]fllleção de competên -
Cia, a.,travée da Decrãto (E) nll 041, ·da 14 de .outubro de 
1~, do ExJnO , .Sr. Governador do extinto Território FedB
ra1 do~; 

RESOLVE: 

COnsiderar dasl~ga!1Õ:· da Tabela Permanente do ax-Terrl 
tÓrlÇI Federal do ll.rnapá, o eervidor 'RAit.UilO 1U1ERT0 DE MJÜ 
RA MADEIRA, Agente Adndn1strativo, Clae.se .. A~, Allferinoia- ' 
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l!8'l!ADO DO . .AJWIJ. 
PHEbL'ltlB!. JIUIIIOIPJ.L DE ~À . . . 

~NR .Q!2/89 ~ ~ 

IJSTI'IDI o cd:oioo 'J:!Il:B1TAlno DO Jlti&Ic1Pzo 
DE SAII'WU. 

. 
Faço saber qua a câmara Jlmicipe:l de ~ 

tana, aprov'ou· e eu sànoiono a seguinte ~ia 

Q.Uilotll~troâ do imÓvel oonaiderado . 

PAli!GRA:Fo .lJBlliEIROa COnaid~se tambéu · 
Zona Urbana ui áraa.a ur'banimáveia ou da e~ão urbcla., de 
f"1n.1das er Wimitadaa em lAti )b:üoipa11 oonatante de 1oth 
mente aprava.dos pelos órgãos OOIIp8tentea e êiestinadoa ·. ~ 
habi ta9ão, imú.trm ou comércio, loOalu,.do f'or& da 1m1a 
an~iormente definida. 

PAiiJ.cJ!Wo Smtnr.DOr O. Imposto· Predial Te,!. 
rithrial Urbano incide sobre o 1m6vel que, localilla4o fora 
da 'Zcma. Urbana, seja co~nte utUizado 00110 a!tio 
de recre~. •. 

.Art. 5' - O btm imóvel, ,.,...,.. o 'efeito dee DISPOSI I'Il'tJB PllllltiDDlUJIIB .. · . .. ...--
yu te Imposto, aerá oluaif'ioadO 001110 ter.reDo ou ;prédio , -

.Art. 11 - .!ata !Ali :lnetitui o c6d.1ao ~i 

•• 

butário do Jlmioípio de Santana obedeoidoa oa Jfazldamcto; • P.Ali!(JIU..ft) PRDIEillOa Conaidera;ee ~ 
da eonat1"tui9io Federal, do 0Ódi8o Tr~tário liaóional., de o bem imóvel• • 
maia !Alia oomplementares e das reaolU9Õea do SEma.d.o .,.d; 
r8J. nos limites de sua respectiva competência.. -

I 

LIVllO PBIXP;IRO 

PJRT!I mmiAL-~ 
Art. 2' - Ficam inatituidoa os 8tt!JÜ1Dtea 

I - Impostos 
a) Illlpoató Sobre Propriedade Predi&l. 

IJ Territorial Urbana - IP'lUJ · 

b) ~ato. Sobre Serviços de ~quar 
Na.tureza - IBSQI J . . . . . 

o) Ill(poato· Sobre Vendaa a Varejo de 
Combuat!veia Lf.quidoa e <Juoaoa uoeto Olao .Diesel - Itvc1 

d) l'Jipoato Sobra Transmi.saão In ter Vi 
vos de Beoa IIIIÓveia - J'l'Im; -

· n-'IUaa . 
.a) i'a:l:a d& Serriço PUblico; 
b) 'nua da Li~. 

TII - Contribuição ~e M&lhoriaa 

'1'.t'1W) :t 

DOS :JliPO.'mlS 

.. O!P!'roUI I 

DO IJIPC6'IO SOBBE À PllOPBIE!lADE !REDI.AL E Tl!EBI'IDR_! 
J.L URBABA . • 

~ : I 

' RIPóTmE DE :IlfCIDllJCIA 

Art . 31 - A·hipÓteae de inoidêno1-a do IX 
POO'IO SOBRE PHOPRIEilADE PREDIAL É TERRI'IDBI.&.L URBAllA, 6 -; 
propriedade, o d.omÚúo ú_tU ou a poaae do btm imó~l, por 
natureza ou a oel!isão tísica, localizada na· Zona UrbaD& do 
Munio!»io . 

PA.R!aBAJO 'Oir.ICOa o tato gara4ol: do lmpo_! 
' to ocorre amuü.m~te, no di& primeiro de janeiro. 

_ Art • . 4' - Para 011 ef'eitoe deste Illpoato, 
oanaid81'!Hie fDna 'llrbaD& a definid& e de lia i~ em Z.i ~ 
nioi,pel onde e:d.8tu peJ.Ó manôa \D doa sesuintes ' indi01i4E. 
raa, oona~s ou untidÓa pelo Poder PUblioo. 

• . I - Via impl.antad& oom detin.ição. de el.i -
nhamento :pe.m as edifioaçêieS J • • .-

·U- Via. asfaltada! 
. . 

III - Meio f'io ou. calçamento, ooa · oanal.!_ 
~ da áaua plurlal J 

'IV - Bede de Aba.ateoilllento de 

V - Bede de Abaateoimento de áau&J 

. VI - l!Dcol a .de Primeiro efou Se~ 
Qrau. ou posto 'lle saúde a uma. distância máxima de 3 {três) . 

a) a.· edif'ioaoão J 
b) lll ql!8 houver oona~ para]. iNda ou 

ea &114amc to , 
. ó) EIÍ que houver edificação . interditada, 

~Ddenada , • ruinU OU 8111 demoliçio J 
I 

d) CUja oonatruQão seja de natureza tem:P.5!, 11. 

ária ou provisÓri&, ou posaa ser rtlmOvida 8811 deatru19io, 
&1. tera9ão ou aod~. . 

P.ABAaa.U'o smmm>; eons.idara.-ae pré4io o 
bem · imÓvel no qU&l en.te edificação utUisável para · hab.! 
'ta9ão ou para eDroÍoio de qualquer atividade, sej~ . cfual 
to;- a sua daiiOminação, forma ou destinq; · 

Art . 6R -À ' inoidênoi& do Daposto ~ 
de,l . 

I - Da legi tillidada doa tí -\:ul.oa· de ~ 
aição da propriedade, do doiiÚnio úti1 ou da _posse do bC · 
iaÓ~l; 

I.I - Do ~sul ta.d.o financeiro 4 ~01'.!, 
9ão eoonômioa do bem imóvel; 

m- Do oumprimento de quai.lquer ~ 
oias iegaia, regulamentares ou ~tr&ti~ relativa. 
so bem imÓ"lel . 

'l'!'lmO II 

SUJlli'ro P.&.SSIVO 

A.rtf 7' - O 'oontribuin~ do' Imposto é o 
proprie'l:áM&, o titul.ar do dom!nio útU ou. o poaau.idor a 
qualquer t!tl.llo do bem. ~vsl . 

. PAB!aRA..ro PRIXlm!O: Collheo14o o p:l'Oll:l'U'fá · 
r~ ou o t{ tul.Qo do dom!n.io Útfl e o poaiiUid.or, :Para ete! 
tO de det:em1ne.9ão do sujeito })Uaivo, ~--- pref'erên
oi& àquele• nio a utes ; delitre Bq\181ea toma.-ae1 o ti-tu 
lar do dollín.iô útu. • · -

•, 

,P.All!fJBJ.J'O SmtmlJO I lfa impoaaibiliaade de 
el ei9ão do ptOprietário ou titl.llar ao doodnio útU devido 
o f'ato do' mesmo aer ilmme so ImpQsto, dele eatar iaento, 
ser dBsoonheoido ou nio. ·loOjl.}.iz&do, ae:rá oonai.d.exoádo sujei 
to pua:l,vo .queie qua estiver na posse do im6vel.. -

P.lRI.mW'o 'l!l!lWEiliO: O promil'lente ~ 
d.or ·iaH~ na poue, oa titulare• de direito real sobre , 
o imóvel ~io e o ~iooÍli8aário serão oonsiderados • ~ 
jeitos P.~UtaiTOs da obr18&9ão tributária. . 

. . Art . aa -~ o ~intê de ;wasa,~ 
mú:üo útU ou ~iedade do bem imÓvel já lq&do, for 
pessoa imune ou illent&J vencerão anteoip&damente u preeta 
9Ões ·Vençidaa Í'el&,ti.V&II &O brpoato, respondendo por el,.e Õ • 
alienante . 

TÍ'l'UID m 
:BAD n abaoto m .u.tQ[JO'l).l 

Art. 9• - . A• base de oálaulo do IIQ;Ioato ' 
o valor venal do bem iiiiÓV'el. • 

• Art. lOL O valer venal do bea illcivel a.! 
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-rá ~oidÕ1 . 
. · · I - 'l!ratanilo-Ge de prédio, peia 111\U. t.! 

"pl1oação dp valor de metro ~de cada tipo de edifi · 
oação, aplicados oa fatores· o~rretiv;oa doa componentes d; 
oona~, pela me"tra8ell da oonat:r~J9io, ·aomand.o o resulta 
do ao valor do tel"reell, observada a · tabela de valores · de 
oona"tra9ã0 anua a eria lei e ootdome resulamento. 

II ·- 'l!ratando-ee de ~' lm-ae em 
conaide1'89â:o aa auaa medidas, apli.oadoa oa fatores oorreti 
vo·a, obaBr'VlUido a tabela anua a esta lei, oujo o oálcuJ.";; 
será" det)nid.o em reBUl.smento e 00111 base na planta de· Valo 
res de ~os U:t'ba.rlos do Jrunio!.l>io de Santana. -

P.ABJ.cmARl PÍUIEI:Roa Tod& gleba terá o seu 
VÍJ.or venal, reduzindo em 3of. {trmta por cento). 

PWGBA:ro smmrno I !h~e-ae por gleba, 
para os ef"eito~ do Parâsrato 111, a porção de terra OOllt.! 
J1Ua, 0011 ...a de ·10. 000 ,.2 (Dez 1111.1 metros quadrados), "ai 
tuád& illll zona .urbanisável. ou de ~ão urD.na do . JfunicÍ 
p~. -

PWGBA:ro TmCBIB01 Q.ulndo um mesmo ter 
reno houver maia de uma uniàade autônom& editioada, aerl 
calcNlada a f'.ra9ão ideal do terreno, oorrespoJidente a cada 
unidad~, ~nfome regUlamento. . 

Art. ll" - Será atualillado antea da ócor 
rênoia do tato pra,doÍ-, o valor venal -dos imóveis levancm= 
as em conta os equipamentos urbazlos s melhorias deoor 
rentes de obras públicas reoebidaa -pela área onde se 1oc;: 
lisem, bem oomo os pre9os correntes DQ. meroad.o . -

. P.AB!GBA:ro PRDIEIROa .Quando 011 Valores v.1 
naia doa illlÓveia não f"orem objeto da atualiz9.9ão pxlf)Viata 
neste ..&rti&o, .eles serão a~:lzadoa pelo. Poder Emout:ivo 
Jlmioipal. na f"oma legal ~te~ 

pAllAa:BAJ'O SEDIDO I ~te da atua 
liação. aqui ret8rida, aliquota do Illposto inoidmte sob~ 
o terreno .não edificado, ao~ aoréJSo:bio de 3"' ( trinta 
e oinoo por cento) desde de q\1& cli.aPonlla. de, pelo menos, 2 
(doia) servi9os pUblioos . 

Art. 121 - lfo cálculo do ID!posto, a · ali 
quota a ser aplioad.a aobre o valor venal será dea -

I - 'l!ratando-ae de terreno, 2$. {doia · 
por oanto )J · 

n ' - 'l!ratsndo-ae de prédio 0, 5 ( zvo 
v'írsula oinoo :por oanto) . . . 

Art. 13• - ~tado-sa da imÓvel cuja 
a área não edificada seja superiOr a 20 "(vinte) vezes a 
área edifioâda, apli0&1'-se-á sobre o seu vaJ.~ venal a 
aliquota de 0, 8 (zero virsula oito por cento) . 

.. 
Art. 14" - O· J ançamento ·do :imposto, a 

ser feito pela aut"o!ridads a.dll.i.DUtr&tiva, será anual e 
distinto, um por 084& imÓvel ou unidade· imob Uiária in4!. 
pendentil, aiJlda. que oont~, levando- se em conta sua 
situação à época da ocorrência do. tato p~r. 

P.A.B1aR.&:m 00001 lia hip6teae da do;n
nip, o lançãmento sará prooecü,4o1 

a)~ "pro-indiTiao", • .I:IOJile . de 
. qua.lqusr .\81 dos ;pro;p;rietár~s , titularea do d.oliÍn1o útil,. 

OU JIOSsuidoras J . 
b ) Qland.o' ''pro-diviso",· .em nome do ~ • 

prietário, do titúlar do dom:fnio útil, ov."l)OssuidDr :-dA 
unidade aut.ônom&. 

bt; 15• - Ba illlposàibilidade da obten . 
~ doa dados eatoa eobH o bela illlÓvel ou dos elemen~ 
necessários. a tbação da base de oáJ.CJil).o do Içoàto~ o 
valor venal do imÓvel será ai'bi trado e o trib\lto l.an9ad.o 
00111 base nos elamento9 de que d..i.çuzer a adll:l.nis~ão, . 
sem prejuizos df, apliÇ89ão. das penalidades preyiataa ne.!. · 
ta. lei. 

ht. 1611 - o Ian9amanto do ID!posto não 
impMca ... recollh~iaentp de legitiaidade1!a · p~ 

. 
de, <Cio doJIÚnio Útil. · OU da poaae cfo beJa iJUóvel • 

ü Tiao v 
ARRJX!All&QIO 

Art . 17" - o" illlpostO será JIIII4EO da Ull& 

vez ou ~adamante, na f'oDa e "pruos def'inidoe • 
~ento. · • 

P~ PBDIEiliOa O contribuinte que 
optar pelo. pagamen"to em ootá única, sozará do deaoonto c8 
1~ (dtz por cento) . 

• PAR!a!Wo smmTD01 O papmen:to .das P5!. 
cel as vinoandas só podará ser efetuado apÓs o pagamento 
.... parcelas venoidaa. 

bem imÓvel:· 
I 

'l'f'ltiU> VI 
ISJ1fç01B . 

Art . 1811 - l'iQa iJSanto do Imposto o 

I - Pe~tenoente ao ltmio!pio de Sant.!_ 
aa; 

II - Declarado d$ utilida4e pública pe 
lo Kunioípio , para f'1na de despropria9ão, a partir da pe; 
correspondente ao período de arreoa.da9ão do Iças~ em q;; 
ocorrer a emissão de possa ou a o01l,"P&9ão efetiva pelo P.Q 

der desapro~iado. -

• • 'l'f'ltiiD VII 

ll!FJl1ÇOl!B É PDJU,TDADIS 

• Art . 19• - Serão pmü.d.os com multa de 
~ (oillqufm.ta por cento) ao"bre o valor do Im;poato calou 
lado oom basa'·nos dados corretos do Dável u se8Uintes hL 
f':ra9Ões, · · . -

I - O não oompa.reoimento do oontrilnl 
in te a Prei'ei "t\U'a pua solioi t&1: a 1naor19io do imóvel 
no Cadastro J'i.llcal Imoblliár~ ou a ánot&9:0 de auaa al te 
r49Õea, no pruo de "20 {vinte dias oorr14oa a oonta;r i; 
sursimento da nova unidade ou daa al tuações já a:istan 
tee) J · • -

n - Ez:oro ou omissão dolosos, bem oomo, . -. falsidade nas 1nf'o1'!11&90es f'omeoidu para ina~ ou.al 
te2'89ão dos daíios oadútra.ia ·do :i.m6vel. · -

Q.Ut:t'ltiiD n 
. ". . 
DO IIIPOS'l"O SOBRE SEINIÇOO DE ~ IA?llR!Zt. . . 

B§lo I 

Art •. 20• .- A. hipÓtaaa de inoidênoia do 
~sto sobre serviços ·aa quaiquer natureza é a prest&9ão 
de servi9o oon.atante 4 lista ao Art. 22, por eçreaa ou 
~iasionál autônomo . 

PA.R!GIU.ro tllfloo: A hipÓtese in'oidênoia 
do ialliO•to se oon.:tiaur& i:odependentez 

a) Da e.:dstênoia do eetabeleoilllento f'iooJ 
b) Do re~ tado t:inanoeiro do e:Dro!oio 

o) Do OUIIIPX'imento da qualquer ex:i&ência 
legal ou resql.amantar , SBIII prejuÍzos das penalidades oa 
binüJ -

. d) n, papmeilto ou não do pr990 do ser 
vi90 no 111881110 mês ou Ul!lrO{o~ . · · -

. Art." 2to - p.;_ os ei'eitoa de inoidên 
'oia do illlpoato oonaidera,-ee local da prestação de servi~ 

I - o do estabelaoillento prestador; 
II - lfa tal ta 'do eatabeleoimanto, ' o do 

doliÚnio.. de pres tad.or 1 

trução oi"ril. . 
III - . O looal da obra, no O&BO da oo~ 

Art. 22• - Sujeitam-se ao imposto os 
eervi9oa de• 

1) Xédicoa, inoluaive análise ol:fnioa , 
eletricidade médioa, radioterapia, ul tra-sonograf'ia, ra
~~Bia, temograf'ia e oo~a. 
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2) Hospitais_, allnioas, ~tórios, ~ 
boratórios de análise, ambulatórios, Prontos-socorros, ~ 
niOÔIIios, Cuas de SalXl.e, de R&pal'Os e de re~ e 
~eres. · 

: 3). Be.nOÓa de euiaus, leite, pele, olhos, 
sêmen e conaêneres. ~ · · . 

4) lhtarmeiros, obst.tras,ortopedistás, 
fonoaud16logos, protéticos (prÓtese dentária). · · 

· · 5) Assistência mécu:oa e ooneêiiere~· ·~ 
vistos· nos !tens 1, 2 e 3 destâ lista, prestados atr.vã'; 
de planos de medicina de grupo, OOU'Tênioa, 1nolusiva, com 
empresa.e pa.re. assiatênoia a BIIIP1'8884oa . 

. · 6) Planos de saúde, prestados por açre 
~as .que não esteja in~u!d.a no !tem 5 desta lista. e qu'; 
se oumprir através de B8:Í'VÍ908 prestados :por teroairoe, 
oontratados pela 8llllXÍ'ea& ou Ç«<l&l! IJ860B por esta, med.1an 
te 1rvu na9ão da b&netióiário do plano. . -

. te~. 
7) Aeente ele Propriedade Artística e ~ 

8) Médiooa Veterilários. 
9) Hoàpitaia Veterinários, aliniou ve 

:ter:lnárias e ooneêneres. ' . 
· 10) Otla.rda, tratamento, IUI).eatramento, a 

destramente·, embelezamento, alo~amento e oongêneres, x-.~ 
tivoa a aniaaai.s. · · · -

. ll) .:Barbeiros, cabeleireiros, manicures, 
ped.Íouroa, tratamento de pele, .ctepil&9ão e QOnaên~ · 

12) Banhos, duobas, sauna, ~' 
gináatioaa e co~eres. • 

' 13) V&Tri9ão, oÕleta, ~ão e incinera· . -ção de li:m. 
14) Limpeza e dre~lll de portos, rios e 

canais. 
·. 15' Limpeza, ~tqão e eonse~ de 

· imÓveis, 1nalusivé vias pÚblioaa, parques e ja.Nins. 
16) Dea:lnttroção, hnmiza9ão, ~ 

~~ deuat~ e oona&area. 
. 17) Controle · e tratamento de afluentes aa . 

qual.Q.tlft natureJI& e de 88911~8 t!aióos e biolÓgicos. 

luceto o 1'oxneolJOfliD.io d.e maroado'ria produzi;das pelo 
prestador dos aervi90s .tora do ~oóal da })HS'ts9ão dQs 
aervi90s1 que fiCa áUjeito ao ICMS. 

35) Pesquà&, Perfura9ão, oiaentação · , 
perfil&fJSIII, estimulação e outros a~os rel4o~na.- • 
clt>s ~ a exploração e «qx>J'ta9ão de petro~eo e • gÚ 
natural. · 

· 36) Fl.~stam~to e reflorestamento. 
.37) DIOÕramentô e contenção de encostas 

e aa:rri90a oo~rea . 
38) Paisasismô, jard.inaa'em e deco1'89Ão 

. ( e:meto o i"omeoimento ele m~ias, «tU• tioa · ~ 
jeito ao . ICIIS}. 

39) Raspaeeat, oalatet&9io, polÚII!Itlto 
lustr8.9ão ds pisca, paredes ·· divisÓrias. 

40) lhaiDo, instrugão, treina118nto, ava 
11&9ão d8 conhecimento, as Qualquer graU ou. D&~ 
za. . 

41) Plane,1amento, or1JM1záção e ada1ni.a 
tração de t.iraa, eJr;PQsiÇÕes, O()ngresaos e . OOD&êni 
rea. 

42) Or!JN'18111}ão ele ~eotu e reo8p9Õea ·' 
·:Butfet (e:meto o- fornecimento da el.imen. e bebi 
das, Q.US :tioa ~~to ao ICIIS) . • · -

· 4J)111n1atração .de bens e J186Óoios ele 
· t.rceiroa e da consórcios. 

44) A.muu.etraçãb de fundos lllÚ.tuoa (~e· 
to a realieada :por izlsUtuiÇÕee autorizadaa a funoiÕ 
~ pelo Banco Central) . 1 · -

. 45) Me11oiamen1Õ, oorre1;aae11 ou in-teme 
diação de Câmbio, cfe Begu::t'OS 8 de pliUlOS da previdên 
oia privada. . -

46) ~oiamento, corretagem óu izlteme 
d.1ação de titules qua:iaquer (e:meto os serv19Qa m ' 
outa.doa :por institüi9ão- autorizadaa a funcionar pel; 
~ Çentral). 
· · 47) Agenoialaelllto, ~taPa óu inteme 
dia9ão da direitos da ::Pro1n:ieda44! industt'ial, art:fi 
tioa .ou 111lerária. · -

18) Inoin~ de resfduos quaisquer. 
19) JamPeza ,de chaminés. 48,. Jeenoiamento, oorretasem "OU izltarm.! 
20) Sazieamento ambiental e oonaêneres. cUagão de contratos 4• ~ (:t.r.nohiaé) • de fa 
21) Assiatênoia Téonioa. turação (taoterhl8) excetuam-as os s81"'riços prea~ 
22) As~saoria ou oonsu1 to ria de ~ dos ppr . insti tu.t_ÇÕN autorizadaa e :tunoionar pelo 

Q.USr natureza, não contida aa outros !tens desta,or~ :Bano9 Central. 
DiJI&9ão, pro~ão, planejamento, asaesaoria;lll'Ooes 49) Agen~ento, organi.Js~, pro~ 

• samento de dados, co!Ísl4 teria téanioa, financeira o';;·· à UBOU9ão de programas de :turi.811101 .JlUseios, exou.!: 
adm1ni.etrativa. saões, . gu1as de turismo e 00l:J6êneres. 

· · : 23) Pbmejamento, ooorden&Ft ~ 
9ão ou organiz&9ão téO!Uoa, f:ina.noeirA u adm:iniatra:! .50) Jsenoialltento, oorretasem ou interme 

d.iãção de bens móveis e im6veis Dão abraJ:IBidoa no; tiva. 
24) Análise, inclusive ·de siátema, a.!. , hens 45, 46, 47 e 48. , . 

. . mes, pesquiS& e :lntol'ID8.9Ões, coleta e processamento dec 51) "Despachantes. 
52) Agentes de propriedade i!ld.ustr1al . 

dados de qualflWlr natureza. ; 53) ,:....,tas de .,.......,...,.iédade art!stioa e 
· 25) Contab:i1idad.e, aüd:itoria, suazda- "'6"" ..--..,.. 

livros, · téon;S.oos em contabilidade e oon&êneres. 
· . 26) ·Perfoias, laudOs, e:.rames téanioos e 

análise· téonioaa. .. . 
. 27). ~õeá' e interpretações. 

28) Avalia9ão de bens. 
. . . 29) Da.tilopa.i'i&, esteno~, expedien 

te, sedretaria ·em geral e coneêneres . 
30) Aeroto·togramétria (inclusive in~ 

pr&tal}ão) map~ento e. topografia. 
31) Projetos, oáloulos e desenlwa téoni

ools de qualquer natureza. 
32) Eiaoi.João, por adll1nistra9Ão, eçrei

tada ou subBJIIPreitada, de o6na"tru9ão civil, de obras hi 
dráulioas e outras obraâ semelhantes e respectiva ~ 
ilha:r1a consultiva, ixfolusive · serrl90s auxiliares ou ,com 

. plementares (EaDeto o torneo:l.lnento de mercadorias pro&;: 
· z~•pelo preste4or de servi9os, . fora do local de prei 
taçãb doa 'ae.rri9os1 que f1oa ·sujei to ao ICIIS. 

33) Demol19ão . 

. . 34) ~ão, oonser9119ão e retcmda da 
ed.ii'Íoioa, estrad.aa, -pontos, portos e oonaênerea 

, 
54) ~não. 

~5) Regul.&9ÃO de s:lniatros QObertoa ou 
contratos de BBB\U"' J insp89Ão e ava11&9ão de rüooa 
para cobertura d,e contratos de aesurosJ prevanção e 
ge~ ~ riacoa e~ia, preatadoil por . quea 
não seja o próprio aesurado ou Oompmhia de seeu:ro •. 

56) ~Bll8liiQZlto, depósitos, oarap., des 
carga, &rl"UUII89ão e sua1'da de belliJ da qual.ql.&' -PJ 
oie (UD;eto ciepós1toá :feitos em inatitu.i9Õea ~ 
oeiras auto;riza.d&a- a ' f!Jzioiona.r pelo llanoo Central).-

57) Oua1.'C1A e eataoionamen.tó de ve!ou!.os 
automotores terrestres. · 

bens • 
58) ·visUânoia ou àeauranç& ds ~sou • 

59) Trana:porte, coleta, remeS'sa ou entre 
ga ~s bens ou valores, dentro do ~!tório do Jlmi 

· o!pio. · -

60) Diversões pÚblioas a 
a) Cizlemas, ''il•nn17J8'11" e ~e:i-J 
b) B11ha.res, boliches, corr1llas de 

F 
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. lhaclores avulsos, os diretc?res.Nle membros de oonselho 
oonsul tivo ou· fiac&l de sociedade_. 

Art. 2411- Será reçonsâvel pel4 reta~ 
· e reool.himento do Illqlosto' todo aquele qUê, mesmo i;!! 
olu1do tiOs regimes de imunidades ou isen9ão, se ptil.!, 
zar de servi9os de tel:'Ceiros, quandoa • 

·r - à prestador do servi9o for- Bllpreaa. ~ 
não em1 tir nota. f:l.soÃl. ou outro !looumento pe:rmi tido 

. oontendo, %10 m!nimo, seu e.nd~ e DÚmero de insar! 
9ão DO Cadastro de atiVidades eoonômioa.sJ 

II - O servi9o for prestado em caráter Pe.! 
soal e o prestador, profias1onal. autônomo ou sociedade 
de profusioJ:I&i.e, .não e.presutar comprovante de insor_! 
gão no oadastro de ativiaade eoonômioaJ 

III- O prestador do servigo alegar e não • 
comprovar :imunidade ou illen9ão. ; 

PAR1GRA:ro tlNICOa A fonte Pfl8&d.ora dará ao 

prestador do seryi9o, comprovante da. ret~ão a. que 
se refere este a:rt~, o q~ lhe servirá de compro~ 
te de p&B~U~~ento do imposto. 

Art . 2511 - A retengão na fonte será re~.!. 
men~ J?O'l' decreto do executivo. 

Art. 2611 - Para os ei'eitos deste imposto 
oonsiderã.-ee • 

I - · !llrpresa - Toda. e qualquer. pessoa. ;tur,! 
dica qus e:m'rcer a~ividade eoo~mioa de prestação de 
servigo1 

II - Profissional Autônomo - Toda e qua!, 
quer pessoa. dsioa qus, habitualmente e se subo:rd.ixl;! 
9ão juridica. ou depetldênoia hierárquica, e:caroer ativ.!, 
dade eoonômioa de preata.ção de serviços1 

m- Sociedade de Profissionais' - Sooi~ 

de civil' de trabalho profissional, -de car&ter espec1!, 
lizado, orga.niqda para a prestaç~ de qualQ.'USr doa 

servi9os relacionados t10B ·ítens l, 4, 8, 25, 88, 89 , 
90, 91 e 92 da Lista. do Art •• 22, que tenha seu ~nt:.!. 
to ou ato cQnStrlitivo resiStra.do no respectivo orgao 
de olasse1 · 

. IV - ' 'l!rabalbador Avulso - Aquele que em.:, 
oer atividade d~ ca.rá'ter evutúal., isto é, c4Sual, i;!! 
oerlo, sem continuidade, sob depelldênoia hierárquica 
mas sela v1noul119ão empresatíoiaJ 

V - Trabalho Pedsoal - Aquele, material Oll 

intelectual, ~nautado ;pelo próprio prestador, pessoa 
tísica, não a desq:ualificadem deaoarteriea a oontr.!, 

· ta.gão de empregados para "a exeOUQão de &tividade asse.! 
sória.e ou aux:U.ia.re.a não componentes da essência do 
Servi90J 

VI - :&:!tabeleoimento Prestador - local ~ 
de sejam planejados, orga.n:leadns, contratados, a.dm:1n1!.. 
tra.dos, tisoalizados, ou azeoutados os pervi9oa1 total 
ou parcialmente, de modo pemanente ou temporário, s&:e, 
ao irrelevante para sua oaracteriz&9ão a denomjnação 
de sede, filial, AgênÕia, SuDu:reaJ., Dloritório, loja , · 
Ofio:lna, 1f&triB ou qua.l.qllér outras q~ venham a ser 

~In 
IA& l)l WDul.o I .u.fQmÃ 

Ax>t. 2711 - A base de ~oulo do içaste 
é o pre9o do servi901 a qual será aplicado, em oada. 
caso, mensalmente o alÍquota correspondente, · conforme 
tabela 2 da presente Lei. 

§ 11 - Q:lando o seriigo for prestado em 0.!, 
ráter pessoal do prÓprio contribuinte, Q imposto será 
calculado oom a apl10&9ão al:lUa1. das alÍquotas t1:ms , • 
sobre UJX. 

§ 211 -~ os servi9os a qt~e se reterem 
os ítens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89; 90, 91 e 92, da Li!. 
ta. de aervi9os forem prestados por sociedade, estas f.! 
carão sujeitas .ao imposto .oal.cula.do ~te na :to.!, 

ma do pa.rágra:to pr1111eiro deste arU&o, lll13l tiplioa.dos 
pelo número de profissionais, habilitados, sejaa s.§. . 
oios, emprepdqs, ou não, Q.'US prestem eervi90s 9 n.e, 
me da sociedade, embora assumido re~nsab~id.a!e pe.!. ' · 
soal. pelos serviços' e:uoutados nos termos da Lei apl! 
oável ao .enro!oiO de cada profissão. • . . 

.Art. 28a - Para os efeitos de retengão na 
fonte, ··o imposto será oal.oulado aplicando-se a aliq~ 
ta de 1J1. (cinco por cento) so'bre o lJre9o ~ servi90 . . 

J..rt. 2911 - lia..hi])6tese de serviços prest.!, 
doe ISor empresa, ~eis em mais de um dos !teaa 
da Idsta de serv:l9os1 'o ilriPosto será O&laula.do e.pl:lca.!!· 
do-se a alÍquota. mais elevada. oarreepoDde~te k ' \11& 

dessaS a~ividadea. 

. J..rt. ~ - ll'a MpÓtese de s~9os :preat,!_ 
dos so'b a f01'1118 de traba;lho pessoal do propriD oontri 
buinte, enquadráveis em ~ de um dos !tens ~ Lia~ 
de eervi90B· IJ imposto se:ra oalcule.do em rel119ao a 
atividade gravada com a alÍquota.~ eleva4&. 

Art. 3111 -~o do serri90 é a Blloeita. 
Bruta. a ele . ~rreepondente, sem qualquer deduQÕ&s, ~ 
da que a "titulo de Sub-lbpreitada de eervilos Dão tr.! 
'buta.dos, frete, dispensa1 tributos e outros. 

§ 111· - B'a presta.gão de eerv:L90s a que se 
referem os ! tens 32 e. 34 da Listã, o imposto será oa!. • 
~ sobre. o preço deduzido das parcelas oorreepo~ 
dantes a 

a) Ao va.lor doa materiais torneoidoa desde 
que produzidos pelo ~tador de serri9o fora do looal. 
da obra, 'Q.Ué tioa sujeito ao ICIIS. · 

b) Ao "Valor ~ Sub-Baprei tad.as já tribu't:! 
das pelo Iços to. 

§ 211 - Constituem parte :intesrmte dos 1D;! 
9QSI 

a) Os va.lores acrescidos e os encargos de 
qualquer natureza. 

'b) Os ônus relativos à oonoessã,:, de aréd! 
to, ainda que oo'brados em separado, na_ hipótese de 
prelfta.ção de servi.ços .• ~to, sob qualquer modal~ 
de. 

§ 311 - Serão dim1ml1do& do pr990 .do · e~ 
ço os . valores r&;la.tivos a descontos ou aba. tiJ!entos 8J! 
jeito a condi9ão 1 desde ~ prévia e e:çressuente40.!! 
tratados. . . . . , 

Art. 321 - A e.pi.U'a9ão do pr890 sera e:tetu:!, 
do cem base 110s elementos em poder. do sujeito paasivo. 

Art. 3J• - Prooede:t'-ee-á so arbitramento 
para,a apll1'89ão !lo pr990 s~ quea 

I - o Contri'buhite não posiJUir livroe tis 
oa1s de ut1liB89ão obrlsatória ou estes .não ee f1IJ.DO'll-: 
trem oom sua esoritur&9ão atualizad&J · 

II - O Contribuinte, depois de intimado , 
dei:aLr de ax:ib1r os livros fiscais de a.tualiza9ão cbr,! 
gat6ria1 · 

· n:t- Ocorrer fraude ou eonesa9ão de dados 
julgados 1DUapensáve1a so l&n9amento, · 

IV- Sejam. omissos ou não mereof!lll fé as 
deol&ra9Ões, os esolqeoililentoe prestedDe ou os ~ 
mentes e-çedidos ~lo wjeito lla&SiVOJ 

v ·· - o prtll}c seja notoriamente inter:IDr ao 
corrente no llleroadot ou desconheoido pela auw~ 
de adidniatratiU. 

· J..rt. 3411 - lias hipÓteses do ar;tieo anter.!_ 
or,· o arbitramento será proGedido por uma. comissão ~ 
Dioipal. deai6rJada especialmente para cada oaso pelo · 
t1 tular da fazenda mwúoipal levando-se em contra, ~ 
tre 'oubos, os seguintes el81118n11osa 

I - Os reoolhitllentos :te i toe 8111 perÍOdo 
:14ântioo ,elo oon~~te _ou po~ ou:troa contr~ 

11 

.. 
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. taa que eD1'981D a meSma atividade em OOJld.i9Õe8 • 
lhairteBJ ,_ . . . 

a e me 

· 'II - Os pregos oor.rentea dos s'ervi90a no 
me~o, ~ vi8or na. épooa da. apu:re.ção 1 

m-· Ais oondigõea prÓp:.Laa do · oontribuin 
te, bem como os elementos qu.a possam evidenciar sÜà 
t!lituagâo eCQnômioa-f>:f..J:wiOairo, tais oomoa 

. a ) O valor !!as ma.tél.'iali pr.im&a, oombuat_! 
Teis.a outros aatei-iala col181a1dos ou aplicados no 
perÍOdoJ • 

b) Fol.bas de salários pagos, honorários 
de diietores, _retir~ de_ eÓoios ou 'gerentes; 

· o) .Alusuel do im6wl e daa IIIIÍQ.uina.s e 
equj,pamentos utilieaclos, ou, quanw; ~róp;t"io.s1. ·o "!:, 
lor do mesmo 1 . . 

d) Ais deS})BsaS com fornecimento de á8ua , 
·luz, fQ1'9&, telefona_ e demais encargos obrf6atórios · 
do contribuinte. 

· · Art. 35.11 - As aliquota.e do fmposto são 
as ftiàd.aa na. tabGla do anexo I !" este cÓd.iBq. ·. 

nrPoiV 
LoUfQJXm'lXl 

Art. 36• - O ilçosto será l~oz 

I - tina únioa vez ou parceladamente no
u:eroíoio a que corresponder o.' tributO, q~ o SB!, 

. vigo f'or llr&&tado sob a f'oma de trabalho pesaopl. do 
-pJ;'Óprio oontribuin"- ou pela.e aooiedades de profi.ssio 
naiSJ ~ 

II :_ lfensalmente, ..em rel&9io ao servi9o 
efetivamente prestado no períõ~, quando o prestador 
for ~sa. 

pt. 37• - As fimas indiv1du&is ou passo· 
as jur!dioas llr&Stadoras df' serviços, meSIDO que sej&; 
isentas ou e2r>neradas elo :PB6811l&nto do Illlposto Sobre 
Servigos de ~quer Natureza (IssQN) , f1oam obr~ 
das a (o) : · ' • 

· I - Preenchimento <14 mx:LABAÇJo JI!IISAL · 
oo F.mm.Aiml'ro DE SSlVIços :Ilm'llDOS, oontorme liOdelo 

II - A neol~ão deYI;Il'á ser preeno:tp.da 
em 2 (4uaa)vias, sendo a l• clêstbláda ao Orgia JUen 
dário do Jlmiof.t,io e a 2• do Contribuinte, mediante; 
reoewão do referido órgão, até o dia lO do mês · · se 
suinte ao do fatu:ramanto1. -

III- Xanter esori ta fiscal destillad& ao 
registro dos servi.gos prestados,. aiDda ciu.a não tribu 
tiÍveisJ . -

' IV - Eú til: :lotas 11'isoa.is de set'Vigos OU 

outros dooumentos a4m1 ticloé 'pela administra9ão, por 
·ocasião da prestação doa servigos. 

. § 111 - o Poder Emcutiw definirá os inod!. 
los doa livros, JJotas J'J.soais e demais documentos a 
s~m Cbri6atoriamente ut1li.za4os pelo Contribuinte 

taao, pemitir, coçleta.rmente ou em 811bst1tu:l.9ão, a 
a.d.Ogão de iaatrumentos e dDCU~HDtos qpeÕ1ai.IJ neoes. 
sárlas à apt.ll'&9ão dos servi9os :Pr&ã ta4os, da recai t;'
aute,ida · e do imposto devido. 

§ 5" - n.trante' o prazo 48 oinoo anoa dado 
i. fazend4 pUblioa para constituir o' o.:rMito tributá 
:rio, o lan~lll.lllanto ficará sujeito a revisão, .deverldo~; 
contribuinte manter à di.sposi9ão do f>isco oa livros 
e dowmentos de erlbigão o'!Srieatória. 

.Ut • . 38" - Fioa autorizado o Poder ~ 
tivo a oriar ou aeeitaz dooument&Qão s1mpl1fioada no 
oaao de coniribuintes de rudimental oreani.zágãó. . . 

Art. 39" - A autoridade adminiatn.tiva PQ 
derá, por ato nomativo p:róprio, ti2'.a.r o valor do ii 
poeto por estimativa: -

I - ~do se tratar de ' atividade eDro.! 
da em oarát~ temporlÍJ:'io ; 

II- ~do se tratar de contribuinte de 
rwl1m.entar organizagão 1 

III- Q)Jando o contribuinte não ·tiver OQn • 
diçÕes de emitir documentos· fisoais ou debar, aista':. 
matioemente, de CU~~~prir as obri.pçÕes aoeaaórias p:re
vis'tas na legislagão vfaent&J 

IV-~ se "tratar de 'oontribúintes ou 
grupos de çontribuintes cuja a espécie, modalidade ou 
V9lume de negÓcios ou atividades, aconselhar, a ori 
~~ ezolusivõ da autoridade competente, tratamentõ' 
fisoal especifico 1 

V -~ o oon1iribu1nte reiteradamente 
violar o disposto na legiál &Qão tributária. 

Art'. 40" - O valor do disposto 
.por estimativa 1~ em oonai.d.era9iqc 

· . I - e tempo de cbJraQão e a natureza e~ 
oitioa da atividade, · · -. . 

II - O l).l'eQO corren'M doa serviços; 

m - O looal onde se estabelece ô oontr.!, 
buint&'; 

~t. 410 - A a.dmi.Dis"tra9ão podará rever 
os valores estimados, a qualquer tempo, reajustado 
as paroelss V'i.nbenda& do disposto, qu.anao se ver1fi : 

. oar que a eá\imativa inioW foi incorreta ou que ; 
·volume ou modalidade doa servigos aa tel'lha al tarado 
de forma substancial . 

Art. 42• - Os contribuintes sujei toa do 
reBime de eatillativa poderão a ori~ da autor:l4a 
de administrativa, ficar dispensado do uso de liv.ro; 
fàoaia ·e da emissão de'.dooumentos . · 

",&rt. 43• - O regjme de estimativa. podará 
·~ 8\Uil)en.a pela autor:l.4ade adJrdnietrativa, mesmo 
quan® tião f:in® o e:mroioio ou per!odo, seja de IIIOdo 
geral ou ind.iv~ual, seja q\18lldo a quiil.quer oatesoria 
de es:abeleo1mentos, grupo ou &!ltorea de atividades , · 
quau:lo não maia prevalecerem aa cond.igÕss que or~ 
ram o enquadramento . . ·. -

e mantidos em cada um dos seus estabel ec,1mentoa ou,,·· · Art . 44" .,. oê contribuiu~ abrangidos 
na falta destes, em seu ®mfnio. pelo reg;lme de estima ti~ podarão-, 110 prazo .de 20 

-. § 20 - Os livros e ·dooumentos fisoais s!_ (vinte) dias, a contar da l)Ublioagão do ato normati 
rão prn-:i.amente formalizados de a.c0:rdo oom os eet&be w , aPresentar raola.mação contra. o Vlllo~ eatilaadD . -

leoid.o 8lll- reaW&ment:ó. · . - •• Art. 45' - O ~amento- do imposto nãÓ 

§ 3" - Os livros e doOUIIIentos f>isoaia 
que aio de enbigão obrieatória à fisoal.izaçã.o, não 
poderão ser retiradaa do estabel ecimento ou do domioí 
lio do oon1iribuinte, salvo nos oaaos '· e:çres1S811jent"; 
previBtos ea resuJ,amento. · · · • 

§ 4• - Sendo. :insatisfatório ~a meios nor" 
mais de ·fisoaliza9ão a tendo em vista a ~tureza iD 
serviçp prestad91 o Pods:t: ~ou:tivo poderá deore~ 
ou a 'autor~e a4mmistratlva, por _'deqaobo f\mdam~ 

iaplioa em reooriheoimsnto ou regularidade do euroi 
oio de atividade ou lt'lp].idade das condiçies do lo~ 
instalações,· equipamentos ou obre.a. · 

·' 
Art. 4611 - Corrido o pruo de 5 (o:inoo ) 

~ ' anos contados a partir da oporrenc,ia do fatQ earador 
sem qus a t'azenda pública aa tenb& prommoiado, oonai 
dera-ae homolopdo o l~to e dei1ni tivamente ei. 
t1n1:o o' Cll.'lédito, salvo se oomprovarem a ·ooor.rino:IÃ 
de dolo, f'r&ude ou s~ão. 

• I 
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Art. 4711 - 9 jimposto será P&BO na foma e 
pruos regulamentares• 

' § 111 ·- Até o Último dia ÚtU da qu.inZer:w, 
aegumte do mês do fato '89ra.dor at:ravéi!J da "GUIA DE 
IUOOOIB:Illm'IO" modelo ane:m na Te80U1'fU'i& M.mioipe.l ou 
entidade Banoária. autorizada. 

PAR!GRA:ro 'OtriC01 Tra:tamio-se de lançam~ 
to de Otioio, bÁ Q.Ue se res}leit&r o intervalo m:fnimo 
de- 20 (vwte) dias entre o recebimento da notifiO!, 

• ~ o prazo fi.Ddo par& paeamento. 

Art. 4811 - No recolhimento do imposto por 
estimativa serão observadas as seguintes regraaa 

'r - Serão estimado o V&lor dos pre9os 
tributáveis e do imposto total a recolher no emro..! 
oio ou período, e parcel ado o respectivo montante P:! 
r& recolhimento em presta9Ões mensaiS ! 

. II ._ Findo o emroioio ou o período da e.!. 
, tima.tiva ou deUando o regime de ser aplicado, serão 

apurados os prB9os ·dos servi9os e montante do imposto 
efetivamente •d.evido pelo contribuinte, respondendo e.!_ 
te pela diferen9a verificada ou tendo direito a re.!_ 
titui~ dq imposto P&BO a m&ie1 

III- ~quer difere~a entre o montante 
do imposto recolhido por estima~iV& e efetivo devido 
será: 

a) Recol hido do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data do encerramento do e:z:.eroíoio ou P;! 
ríodo considerado, il1depe!Ídentemente de qualquer ini
oi&tiV& do poder pUblico, quando a este• for d.evidof. 

b) Restituída: ou OolliPensada, modiante 1!. 
querimento ao Contribuinte. 

Art. 4911 - Sempre que o vol~e ou modal..! 
dada dos servi9os o aoonsélhe e tendo em vista faoil..! 
t&r aos oontribuin'lies o cumprimento de suas obr~ 

9Ões tributárias, a adrrlnis'tra9ão poderá, .a requer.! 
manto d~ interessado e sem prejuÍzo -pe.rs. o MunioÍp!.o, 
autorizar a ado9ão do regime especial para paeamento 
do imposto. 

!rt, 501 - Prestado O S8rv19Q, Ó iuwOsto 
sorá recolhiÍlo na toma do item IV do artigo .36, ind,! 
pendentemente do pseamento do pre9o ser efetuado a 
vista ou em prestações . 

8JVlO VI 

rsmxom 
Art. 5111 - RespeitadaS as imunidades ~ 

cedidas pela Consti tu:i9ão ~déral, são. isentos do ~ 
postO &obre Se,rvi9os (ISS) • 

a) Os jo!nali.etas, os ença.mtes, os saP:! 
teiros ; as lavadeiras e outros artesãos ou artífices 
que eDI'Ç)&m a protiasão por conta própri:a, sem au:4 
lio de tarosirosJ 

b )" Ali diversões reali.zadaa eml.t.l.aivamente 
par& assooi&dos e dePendentes, :pelos pequenos clubes 
·ou assooia9Ões po~ares em cujas sedes fUncionem B.!_ 
oolas mantidas pelo Pod&J.' PUblico 1 

o) Concertos, recitais, "shows", espe~ 
los teatrais ou oinematogt'IÚ'ioos do caráter filantr:2, 
pioo, promovidos d.Uetamente, por entidade bsnefioien
tes ou assooi&9ães oul turais com renda total em f,! 
vor destas, 

d) Os jogos desportivoo , 

e) Os servi9os ' prestados por lihlpresa. P_!i 
blioa, .SOo1ed.ade de l!bonomia lfi.sta e 11\.mda.QÕes inat,! 

tu!da.s pelo Kutdoipio f 

f ) Ali Coot~era.tivas e l!btided.as de classe 
devidamente conàti tu!da.s, quanto aoa servi9oa pres~ · 
dos diretamente aos cooperados e assooi&doaf 

g) .&a em,presas individua.is ou em nome ~ 
letivo, consideradas mioroBIIIPresas e oomo tais detin..! 
das 8111 !Ali Jlmioipe.l p:r6pria. 

§ 111 - Considera-se aasoo1&9ão po:PUJ,ar, 
para fins de isen9ão prevista na al!nea "b" deste ~ 
tigo, aquela que não pose-ui aseooi&dos da categoria 

. de " proprietário 11 ou "pa. trimoni&l". 

§ 211 - As afm9Ões previstas neste artiao 
dependerão de reoollh.eoimento pel o órsão munioi,pal OOJ! 
patente, na toma e 001l419Õe& estabelecidas JIO Reaul~ 
manto. 

110.&.0 m 
I1!J'.RA.QCSJS J1 PaAT.TDADJIB 

Art . 52à - Ali inf':l'a9Ões às dispoài9Ões dl.! 
te oapÍ tul.o sax-ão punid4UJ com as seguin tea penalidades 

I - Jtü ta d!il 5 a 30 Ui'lid.ades Pisoais . do 
!6mi,9Ípio, nos casos de a 

a ) Hão OOIIIP&r80imento a repartigão :Pii 
:pria do Jtm.ioÍpio pa.ra. solioi tar inaori9â'o no cada!. 
tro de ativ:l:dades econômicas ou anot&9ô'es ocorridas, 

b ) Insori9ão ou sua. al terB9ão, OOIIII.mioa. 
9ão .de venda ou transferência. de sstabeleoimonto e 
encerramento ou trensterênoi& de ramo de a.ttvidade, 
após o prazo de 20 (vinte) dias contados da data da 
ocorrênçi& do evento. 

II - Jlü ta de 5 &; 10 Unidades Fiscais do 
Jtmioípio, nos casos de1 

a.) iàl ta da livros fiscais J 
b) Falta de esori tur&9ão do impoa to devi-

o) D!u!Ós inoorretoa na. escrita fisoal ou 
documentos fiscais f . 

d) iàl ta do número de insor19ão no cada!. 
tro de atividade econômicas em doOUIIlentoa ~isoa.is . 

III - J6.ü ta de 5 a 15 Unidades Pisoaia do 
Jlmio:f.pio, nos casos d~ 

a) Falta de deol.ara9ão de dados J. 

b) EtTo, omissão ou .falsidade na deol.ara-
9ão do dados. 

IV - lhll ta de l.P a 20 Unidades Fisoais 
do Jlm1o:f.pio1 nos casos dea 

a) hlta de emissão de Nota Fiscal ou ~ 
tro outro documento admitido pela adminisuyão f 

b) l!hl ta ou recusa de exibi9ão de livros, 
notas ou documentos fisoaiat 

o) Retiràda do estabelecimento ou domio..! 
lio do prestador, de livros ou 4-ooumentos tiaoais, ~ 
osto nos casos previstos em reeuJ,amento1 . 

d ) Sonesa9ão de dooumentos para apu1"89Ão 
do pre90 dos servigos J 

e ) l!blbar119c ou ~imento à fi.eoali.tl~ 

v - Jrul ta de 1JIIport.ânoia i8Ual a l~ 
(cem por cento) sobre o valor do Imposto não reoolh..! 
do ou sobre a diferen9a entre o valor recolhido e o 
valor efetivamente deVido, 8111 ôaso de sonssa9ão ou 
fraude e S8111 prejuÍzo da a.p11oa9ã.o do disposto nos 
i tens . I e II e al:fnea. "B" do art. 106. 

VI - J6.d ta de importância. 18UAl a 50 'I> 
(o:lllquanta por cento) sob~ o V&lor do imposto, no 0,! 
ao da falta da recolhimento do imposto retido na fon
te, S8111 preju!zo da a.pliC)8.9ão, do disposto nos itens 
I e II al!nea "b" do art. 106. 

aAPt 'lUID m 
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DO IMPOS'IO saBBE VEHDAS DE CCIIBOST!VEJ:S LtQD!DOS 

E GASOSOS l VAREJO 

DA OBRI!lAQIO PBiliCIP.AL 

Sl@? I 

ro FA'ro <mWlOR E DA IJiCID~CIA 

Art .• 530 - .ConaU tu1 o .fato gerador ~ 
posto Sobre Venda de COmbustÍveis Líquidos e Gasosos 
a va.i'ejo1 a venda de combustível l!Q.uido e gasososrex 
cato o óleo diesel, efetuada a varejo, por estabél eo:I 
manto que promova. sua OOJileroial.ização. 

P~ tl!iiCOr Para os · efeitos deste ~
posto; entende-és oomo : 

I - Combwstiveia, todas as substânoiae que 
• em estado lÍquido ou gasoso, se prestem a, mediante 

OODibuatio, ~ir calor ou qualquer o~tra forma. de 
enargiaJ 

II - Venda a varejo, *ll;lel.as realizadas em 
qualquer quan"j:idad.e, ao consumidor final. 

S!@? II 

DOS camnBUllh'!S E ir:&arm!vm:s . 

Art. 540 - "São contribuintes do impostor . ' 
1 - O vendedor, no varejo, de combustÍveis· 

lÍquidos e saaosoa: • 

· II - Js empresas distribuidoras, 
efetuem diretamente ao consumidor, a venda de 
tíveis líquidos e gasosos . 

qua.ndo, 
combua 

Art. 550 - 'lios te;rmos do arti80 128 do Có 
di8o ~ibutário l'faoional, fioa atribuida ao diatri~ 
.dor do .produto, .dll modo u;preBBO, a respon.sa)ilidade 
pelo crédito tributário, devido pelo vendedor, no vare 
jo, de combustíveis lÍquidos e gasosos, ficando est;" 
respcmaável supletivamente pelo CUIIIP1'illlento total ou . 
parcial da referida obr16açto tributária. 

Bl!@? IV 

DO LBCAJmrl'O 

Art . 60o - o' valor ·w; imposto a reoolher 
será a~, quinzenalmente e paso através de Buia 
preenchida pelo Contribuinte em modelo aprovado pela 
secretariA 16m.io1pa1 de A.dministl'a9ão e Íl'inançaa, na 
forma ·e nos pruos em regulamento. 

~I 

DO CADASTRO 

jrt. 610 - ·d'tCadastro de Contribuintes do 
Imposto Jlun.ioipal sobre Vendas de Combust!veis Líqu.!_ 
dos e Gasosos a Varejo será fol'lllado pelos dados da 
inscrição respeotivaa al te1'&9Ões promovidas pelo ~ 
jeito pa.asivo, além dos elementos obtidos pela fisc.!. 
11"'9ão. 

BD;JO II 

DOS WCBOS E DOCIJQB'IDS FISCAIS 

Art . 620 - O contribuinte, f'ioa obr~ 
a manter em cada um de seus estabelecimentos obrie 
dos à inscrição, escrita fiscal destins.da ao ~ 
_tro das OP81'&9Ões realizadas, me~ se não tributadas. 

PAR!GBA:ro llNICOa O resuJ.amento estabeleo.!_ 
rá. os modelos de livros "fiscais, a forma e .os prazos 
para sua esoritur&.9ão1 podendo, ainda, diapor sobre a 
dispensa. ou a obrigatoriedade da manutenção de deter 
mi.na.d.oa livras, em fun9ão dá. natureza do estabel,;: 
cimento . 

<aPl'lVID m 
DAS mER!çÕE3 E Pl!J'(AT.TDADE'I 

Art. 630 - sem pre;)uizos das med.idas admi 
niatrativaa e- juà,ioiais cab!vei.a, a falta de papme!i 
to ou de reten9io do Imposto sobr.e Vendas de Combust! 
veis Líquidos e Gasosos a Varejo, implicará na 0.2, 
brar19a doe ·seguintes acréscimos r 

I - .l6.ll ta equivalente a 501> ( oillquenta 
por cento) do valor do imposto devido, sobre o to11al 
da ope1'&9ãà nos casos de recolhillento fora do . prazo 

Art. 56o - Considera-se estabeleoimento,P.!: 
ra os fins desta :Isi, todo e qualquer local onde o Co~ 
tribuinte, promova de modo permanente ou temporário, 
a venda no ·varejo, de combustÍveis lÍquidos e gasosost 
inclusive os veículos utilizados para feual finali~ 
de ' l86&1J 

PA.BA.clRA.F9 llln:COr Não se aplica o disposto 
neste arti8o, aos veículos utilizados para a entreg& · 
de prod.ttos a destjnatários certos, em decorrência de 
Ope1'&9ão já tributada. 

Art . 570 - sãó responsáveis solidariamen
te, pelo papmento do !Df:posto devido : 

I - O transportador, em rel49ão ao . pro~ 
to transportado e oonieroial.izado no varejo durante o 
tral'l8porte 1 

I;t - O proprietário ou responsável de ar 
mazém ou depÓ!li tp que mantenha oob sua guarda, em ~ ni 
me de terceiro, combustíveis líquidos e Sa.sosos desti 
nado• a venda no varejo . · -

~III 

:BASE DE c!I.ctJID 

Art. 5811 - A base de cálculo do imposto é 
·o valor de combustíveis lÍquidos ou g&eosos no . ~ 
jo, inclUÍdas as desposaa adicionais debi tadaa pelo 
vendedor ao comp:ra4.or. . . 

Art. 59• -Para o Õál.culo do imposto apli 
oar-ee-i ao 111'890 definido no arti8o anterior a ali 
quota de 2 ~ (dois por cento). 

II - JfW. ta equivalente a "fll> ( eizlquenta 
por cento) do valor do imposto "devido sobre o · total 
da ope~, aos qus, obrigados à retengão de tributo 
deixarem de efetuá-lo . 

Art. 640 - p crédito tributá."rio não pago 
no seu moimeilto sorá aoresci1io dtl 1~ {um por cento) 
ao mês, a título de juros moratórios e será corria! 
do JDDne:tariamente, medi81lte a apliQ&9ão de coefioi~ 
te de atualiza<}~, nos termoJS da legi.ala9ão prÓpriA. 

wtrrou> IV 

DAS DIBPOO!ÇOPB mAIS 

Art. 650 - O Poder Emoutivo poderá cele
-brar oonrinios, objetivando a implementação de normas 
e procedimentos qus se destinam a cobrança e fiscal.!. 
z49ão do imposto. 

Art. 660 - o imposto de que ee trata essa 
Isi será cobrado ~ trigésimo dia de sua publioa9ão de 
acordo OQIIl o disposto no § 6• do arti80 .34 das Di~ 
sições Transitórias da Constitui9ão Federal. 

OAP1'1UID V 

DO illiPOO'ro SOBRE 'llWll!tliSSlj> IN'l!ER VIVOS 
' DE :B!NS IMÓVEIS - ITIBI •• 

.. 
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SJOlO I 

DA DCIDbi'CIA 

Art . 678 - O imposto sobre transmissão :~!!. 
ter vivos de bens imÓveis - · I'l'IBI, tem como fato BGX',! 
os atos onerosQG sobre: 

I - A transmissão, a qualquer título, da 
propriedade ou doi!IÍ$. de bens imónis por natureza 
ou aoessão tísioaa 

~ n- Á ~são, a quaJ.quer titulo, de 
direitos reais sobre imÓvE!IoiBJ 

III- A. cessão de direitos 4.e aquis~ 
dos bens imóveis referidos nos !tens anteriory . 

Art. 6811 - o impos:to alcan9& as se~tes 
mu'ta9õea: . 

I - A. tmmmiasão de Propriedade de b~ 
imÓveis em consequênoia de: 

a) Compra e venda J 

b) Doação onerosa i 

o) Do~ em paeamento J 

d) Do&9ãô • I1a8SmEmto J 

e) Arreme. t&9ão J 

't) Ad;twl10&9ão; 

g) Marlda to em causa ]iU"Ópria e seus suba~ 

béleoimento, quando o iJÍatrul!lento contiver os requ1s,! 
tos essenciais à compra e venda. 

h) ~isql.ler o~tros atos ou ()()ntratos trau 
lati~s da propri.ed.ade, a thuio oneroso, sujeito a
transor19ão, na fol'lll& da !ai. 

II .. A trans:terênoia de direi tos sobre • 
constr\.19ão uiatente em terreno alheio, ainda que 
feita ao proprietÁrio '4.o so:+o, · inclusive aquelas en.!· 
tentes ·em terreno de PatrimÔnio Públioo J 

· III -:- A cessão de direi tos à aquisição de 
bens imóveis ref~idos nos !tens anteriores • 

IV - A. pe:rmu.ta de b&1l8 im6nis, ou 'de ~ 
reitos a ele& rtiativoa. 

§ lA - Será devido novo imposto: 

I - 11a retrovendas 

II - Na retrooessão. 

§ 211 - lia pemu.ta de bens imóveis, ç!lda.. 
contratando Jl868.1'á '7J1. (oinquenta por o~to) do impo_! 

to sobre o valor do bem ou direi tó adquirido . Uavendo 
diferen9& de valor entre os' bens permutad.Gs, o adq"Ui 
rente do lll&ior vàlor paea;rá sobre esta mai:s '::IJI. ( o~ 

' qwm.ta .. Pt>r cento) dé imposto . 

§ 311 - E.luipara..-se à COIIIlU'& e venda, :pa.ra 
efeitoa fiaoaia : ' 

I - A. permuta de 'bens imóveis por beius e 
d.izeitoé de ou~ pessoa; · · 

II- A permuta de bens imÓVeis, situado no 
Hmioi.»io de Santana., por queJ.quer bens situado fora 
do Território. 

§ 411 - :Equ1pa.re.-ee ao usufruto para efei 
tos fiaoaia a habitação ·e o uso no a termos da Lei o,! 
vil. 

Art • . 6911 - O imposto é devido quando · oa 
beZIB tral!smi tidos ou sobre os quais versaremos os di 
rei tos cedidos ai twu-elll no Munio.Ípio de Santana, ~ 
da que :tora de seu Te:rri tório se teMa o~tlebrado o 
contrato do qual decorra wt&9ão pàtrimon.1al, . .II 

.Ar"· 7011 - Bllssalvado o d1spo8to no art.!, 
f!P seeuinte, o ;I.JII.Posto nio inoidG' sobr~ .transmissão, 
de b8118 e direi tos: · · . . 

I ·- Quazldo efetuado para' sua inoorpo1'a9io 
ao patrimÔnio da pessoa jurÍdica. oom realizagãq . de 
oapi tal nela suhsori ta. ·· · 

II -~ decorrente de fusã.9, inoorp6-
1'&9ão ou da. 8%tin9âD de pesaoa jurÍdioa llbr outra cxa 
0'!-tra. . 

• Art. 7111 - o disposto no arti6o anterior 
não se aplioa quando a pessoa ;tur!rioa adquil:bte t.!. 
Dha OCliiiO at.iVidad. prepondermte a .v&J:Ida, a lo089ão ou 
arrendamento mercantil de bens .imáveia. ou acessão de 
direitos ~tivos ~sua aquiai9;ão . . 

· § 111 - Caraoteriz~se como atividade ~ 
ponderante referida neste artieo quando mais de 50 ~. 
(cinqwm.ta por cento) da receita ope:rao:l.onal da PB!. 
soa jurl.dir..a adquirente, nos 2(do~) anos anteriores, 
e nos 2(dois) anos 'subsequentes à aquisioão cleooner 
48 ~õea,menoionadas nos .dispositivos. 

§ 20 - Verifioada a prepond.e.rênoia oita.da. 
neste artigo, toma-se--á devido o imposto nos termos, 
da !ai viaente a data da aquisi9ão", ao~ o valor do 
bem óu direito nessa data. 

'§ 311 - O disposto neste a.r:tieo nÃQ ee.apl1 
à transmissão de bana ou direi tos, quando realiBada em 

· oo~to como totalidade !lo patrimÔmio dr. pessoa jur,! 
dica alienante. 

s~Io Irt 
DA ImrQlo 

• 
Art. 7211 - n.tão isentas do imposto& 

I - Aa transmissÕes ele imÓveia ~ a 
UtU.ã.o, Estados, D:l.strito ' Fecleral, lrlmioipal' • respe~ 
tivaa .Au.ta.rquias, quando destinadaa às suaa final:14:! 
des esaenoiai8. 

n-As tranamiaSÕfa de imÓveie para~ 
tidos polÍticos, suaa. f\mda9Ões atndjoa1a dos trabi 
lhadores e instituipões de ed1lcação e aaeiatênctap• 
fins lucrativos. 

SJQlo IV 

Íx> C<lfTIUBUilt 'l'E 

Art. 7311 ·- São contribuintes do · illposto 
sob~ a tranamiasão inter viVÓs de bens imÓveis e de 
direitos &.eles relativosa 

I - ~ adquirente, nas alten&9ÕesJ 

II- O Cessionário-, nas ~.essõea de direi . toSJ 

tas. 

~ .v 

DA l!A.SE i!?E a!IDUU> 

Art. 148 - 'l'ol'%18,.-se-á por. base de oál~ 
lo o valor na negooiagão dos b8ll8 ou direi tos 1iraD.!. 
mitidoá . . 

§ 111 - · O valor será ~te ailalisa
do pelo órgão fiscal competente, ·ltMIJ3do.-ae em cone_! 
der&ção os dados do Oadaatl.-o Téonioo Jlmioipal e· 
oaso haja diversênoia será o meemo estj!rado~ 

. § 211 - o contribuinte não oonoõrc1.mdo oom · 
·o valor estimado poderá requerer é.val1a9ão jud.i_o1&'l. 

§ )A - A. avalia9io prevalecerá ~lC? ~ 
so de 60 diaa !"indo os Q.~ tar-se-á DQV& oorreçio. 

• 
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.. ·-D .. 

. J.rt , 750 - Iras ~.ia&Qes espeo!a18, ter 
na-.ee.-4 Por basea · • -

· I - •• a::rea.&tação - O valor corre~ 
~ente ao ~ do m&1or lance , 

II- lia ~Cação ~u remúsão - o valor 
correspondente ao laudo ou avaJ.ia9ão t nos termos 
da le~ prooesauaJ.. 

aoJo VI 

DI. .u.tQtJOTJ. 
Jrt. 760 - As aJ.:íquotas· do ia~Jlosto são~ 

seeuinteoa . . 
I - 'b:amllliá.eão oOIIIP1'een4ida> '210 a iste 

111& ~:inarice~ de Habi taçâoa · -

a) Sobre o valor e~etivamente ~6~ 
d.Õ a o;~ (m.eio por oento)J. • 

. b) Sobre o valor restantea 'i?$> (dÕ:ie . .,POr · 
cento) . 

II -~· transm.iaSÕea a t!tulo onero 
soa ~ (êloia pÓr "cento). -. 

. m- ~uel.' outras transmissÕ~SI 2 '/> 
(dbia por Ô~nto); . • · 

.. .fiii/IIJ .m 
DO E.lOAIOJriO 

'Art. 7'Í• - O pa.ga~~ento "do JJD.posto será. e 
%iBido antes de e1'etiva1--ae o ato de' tranlllllissão i; 
do b• ou de direito -reaJ. . • • 

PAR.lalU.m OOOOa Se a transais:aão ocor 
rer por sentença judio~ o :11f»osto. deverá ser ~ 
•té 30 {trinta) dias 1186\Úntes ao ·trâna.:Lto ou j\118,! 
men~o de deoi.eão . _. . . . 

Art. 78• - O recolhilllento élo iJII:posto dar-
as-& por Do01.11anto da ~ão llmioipü - IWI, ex 
~do pelo ór,.ãD çdiçeien~ da Preteitu;oa. -: 

. . 
Dl,I'ISCWZlÇIQ 

I 
Art. 79• - COmpete a. Secretaria de J'J.na.n 

9& a través ao De_partamento de ~aqação e T.r~ti" 
oão - D.&.'l' por meio dos l'!scaie e T.r:!'butos a tiscaJ.1-
z&9Ão- do ~Diento d.48 ob~es decorrentêa dea 

· . te iJII.poa to, · . . · -

Ar-t. ao• ~ Oe eacrivãos, tabeliÕes • oti 
. oiaia de regütros de imÓveis não paderão dar · a.niÍâ 
amto • ·qllal.qÜel' ato sujeito a tributação, ae11 ~ 
va de seu recoÍhilllento, suja.italldo-ae a. pe~~aJiaadã 
de 5f1l> (o~uenta por oGilto) do t:M.bUto, senélo obri 
p.do a ~orneoer, q~do eolloitado, q~quer ·~omã - . .. . -pao a respei. to. - • 

., 

Art. ~11 - O 1Jipols"t9 não recolh:1do no 
l)r&ZO do utiao 77, será acrescido da. aulta de ~ 
(oinquenta por oen.to) sem re<1u0ão. 

I • 

· .Art. .82• - O contribuinte que sonepr 1n 
toD~~~ÇÕ_es na reçaotiva. saia, ficará · !Njetto a mui 
ta de 59'J. (ohlquenta por cento) sobre o valor . som 
gado . -

'l'!'lUI.O "Il:I 

~IBPQ9l@!3 FIII.U.S 

• Art. 8JII - Oe casos omissos serão ·resol
vidos com o secretário de. J'inanoaa junta.I:Dente Õo111 o 
Diretor do Depa:t"tamento 4e ~ca.da.ção e Tributaçio
DI.T. 

~n· 

OFIGIAL 

DAS 'rAXAS 

ODf'lUI.O I 

DA 'l!W DE SERVIÇOS POBltrcóS 

IIQJD t 

Bll'Omm DE mornmon 

·Art. 84•- A hipótese de inoidino:ta·de. ta. 
:m de serviooa JIÚblicos é a utUiza9ão, efetiva ou 
po~ial, dos s~çoa de coleta de li:m, llUIIina 
oão :gÚb~. donaervação de Viàa e logradouros pÚbli _...._ . . ,. -
coa, e lim.pe$a .k' ..... lica prestados pelo Jfunio!pdo ao 
contribtWrte ou ÔOlooados a isua disposição, co11 a 

're&Ularidade neceaaá.:r:la. · 

·.§ 1 1 - !btlmde-se por serviço de coleta 
de lixos a. remooão periód.:Lca de li:m prado em . 1mÓ 
vel edificado . lio está SUjeito i taxa de remó<;'& 
esJBOi&l de lbO aesim entendida a retirada de entu 
lhoa, .detr;itos indus"triais, plhoe de ~ea etc. ; 
e ainda. a l'81i10ção de lixo reaJ.it:ado em llol.Wio esi!!_ 
oial por solicitação do ilxteres.aado. 

. ·§ 211 - !htende-ee .por aerrtoo de ilUIIi 
nação pÚbl ica o ~orneoimento de llumina9ão ll&S viU· 
e logradouroa. pÚblicos, 

.. § 311 - D:ltendé-se por sernço de oonser 
vação de viu e logradouros pÚbllooe a ~ ; 
IWIIlteziçÃo 4- raaa, ea~ IIUllioip&ia1 pxaçu, · jar 
dins e aÜd.la;'Ba, ~ue visam aantar ou ·~telhora.r Ü 
oondiQÕes ae ÚtUização desses l~ó&Ur qUa.is sejaDu. 

· a) Raspasem. do: leito oor:ro9ável, colll 
uso de ~arramentas ou ~ 1 

b) Cona~ão . e rep&r89~ ,de oalç~tos . 
o) Reco~~onamento do meio fio f •. 

. d) Xel,.horam.ento ou manutenção da. • "lata 
Jm:.ros", acostamento; ainalizaoão • &illlilareaJ 

e) DeSÓbatra.ição, aterros de ~ão e 
serrloos oorrela to•J · 

.1') &ustentação e fba9ão de encosta lata 
rais1 remé>ção ·de barreÚ'BS J 

· g) ~ão, poda e tratamento de árvores 
é plantas o:mamentaia e serv1oos ·oor.re1atoaJ . . 

h) Manutenção ·de laeos e fC?lltesJ . 

§ 4• _; l!btende-ae por sérvfoos de lilapeza 
pública. os realiadoa ea yiu a lo~s pÚ"biico~ , 
qus consistem ema varrfção, 1~ e~' lill 
pe.ca e dea~bstruição de buat:osJ boca.é de lobo, $ti:!. 
de~ de agaas Pl;~ e corresos, O&llina.Qão, d~ 
~etaoao de loO{LD · insalubres . .II 

str.lEiiO PASSIVO 
' 

. Art 8511 - Contribui.Jrte da tai. á o pro
llrie~io, .. o tituJ.&J: do doiiÚnio útil ou o poesuidor 

·a qualquel' tftuJ.o .de bem imóvel situado em local onda 
o llmioípio mantenha. os s~a ~eridos no arftao 
~tenor. · 

IIÇio ~ 
J!.AS!1 D» ci.IcoiD E, ALt<fJOTA 

• . Art. 86• - · A b4ae de cálculo da ia& é , o 
ouatO lloa serv'i90s u~llizados" pelo oont:r:ibuinta ou 
colocados a sua d.ilpoai.ção e ·dimensiolwtos, pare. cada 
oaao, da. seguinte ~o:maa • . . .. 

I ·- l!bl reJt,yão do eC'V'190 de i11.1111ina9ão 
•públloa, o valor a ser :Pa40 por oada contribuinte, se 
rá ,detel.'lld:lado PJ).,: apli04Ção, sobre o "Vâlor da. um.a;: 
de tiaOltl, da.a alÍquotas fi:md.ad no ane20 II corre; 
polldent& aos grqpoe de cada classe de · aontl:ibu1nta 

-- - ~ 
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aàl.aula4a pel.S fómÚl.ar T • mM X A, onde T - Te.:la de 
il.~ão· pÜbÚoa, tml - Unicl.ade fiscal do llmioÍpio 

. e J. - .Alfquota •. · · 

II - ~ rel.al)ão llb aeriiço ~ limpeza e 
consel"n!-9ão de vias e logra.l\ou:t'OS :pÚ.blioos, por metro 
l:lnea.1" de testada e por servi9o prestado, mediante ~a 
apli0f.9ão da al:f.quoW. de .0,5 (zero :rlrsula o:lnoo), · s~ 
bre o valor· da l.hidalie fiscal do Mlmio!pio, estabel'e 
oidá DO art. 209; -

· rn-· :Em rel.aQio ao se~ de ' ooleta ·de li 
, - # ' ~ -

2Dt por tipo de utUiz8.980 do imõve~, confoms tabela 
III~ da ,presente I.ei. 

PJ.R!G!WU 0000: ~ no mesmo · terrenQ 
houver mais de· uma wJdade autônoma, será ca1aulada 
por ~ ideal. conforme .de~ão ~m ~ 
to. 

o;Jo IV 

tmçJDMD 

Art. 871 - J. tam ~erá- 1~ . mensalmen 
te, em name .do oontr~te, com base nos da&ls do 
cadastro· fiaoa;i ~biliário. 

111010 v 
·~010 

.. 

Art. 8811 - A tam será Paea de uma só vee 
ou parceladamente·, ·na fo.1'1118. e prazos regul~en"f!ares . 

PAR!GIWU llNiooa O l)B88111ento 4as pa.roeláa 
vinoend.alt ·só poderá- s.er efetuado apÓs o ',Pa68111ento das 
parcelas vencidas. 

Art. 89D - Pode~ o Poder Executivo cele
brar ooll'iên:il> com ~sa ooncie~sionária de servi9os 
de ele-tricidade f yisando a cob~. de serviço de il~ 
Jlliná.9ão' pÚblica q~ se trata.T de im6vel 6dificado . 

/ 

o.t.P1WID li 

. DA TAXA DE LicmçJ.· 

SJQ~ I . 

BIP6mm .DE mOIDlilrcu • 
Art. 900 - J. hipÓtese da tam é JJ prévio 

~e e fiscalização; dentro do Territ6rio do Jlm.ic_! 
pio, das condições de localização, segurança, hi&fe
ne, saúde, incolumidade, bo como de respeito a or 
dem, dos oostumeá, à of:ranquilidade .;pUblica, à. propr~ 
dade, aos direi tos individuais e coletivos e à 1~ 
lação urbl!llÚt~oa a que li!e submete qualquer pedoa tJ 
sica ou jÜridioa' que, PNtendez realizar obraJ Veicu 
lar publicidade ero Vias e logr!Ídou:t'Os pÚblicos, em iQ' 
oa.1s deles visíveis ou de acesso so pÚblico, looa:J.I· 
zar e fazer fUncionar estabeleoimeoto comercial, :In 
dustrial, txrEistador de se:rvi.gos, agropecuário e ou-:. 
trQs J ocupar Vias e logradouros pÚblicos com m6veis 
e ut8lll\:!l.iosJ ·manter aberto estabelé01mento fora dos 
horá.:rios •de ~ionamentoJ uarcar CJ)Ialquer ati~ 
de ou 8..1$ manter em ftmoionsmento o estabelé01m8!! 
to p,revismente lioenoiad.o. 

§ 111 - l!BtaTão sujeitos à pNvis. lioengat 

, 
por ~iodo superior 'a um ano. . . 

§ 311 - J!l!l rela.9ão à localisa9ão e/ou ~ 
oionamento de .e4ttabele.o;i.mentoz' 

· ·· a~ ~rá .ino~ia. da ta:m ~te 
da· oonoessão da l'icença, ogée:rvtJDOS o dispOsto no -';!: 
~94· . 

- b) A lioeDÇâ abrange quaZido do primeiro 1.!. · 
cenoiamento, a looeli.zilqão e ·o flmoibnamento. nos &DI!: 
oioioiJ posteriores, apenas flmoio~ento i · . . . 

o) :sav8rã inaidÔnoia <le noya ta:m no ·mesmo · 
earo!oio e . será ooncedi&i, se for o . oa.so, a respeot.!. 
va 1iÕ&ll9a sempre que ocorre1: mudan9a d~ ramo de at_! 
vidade, 'modificação ~ cara-o~ticas do e~ta:beleo,!. 
mente ou traDsfuêz)oU: de local. · 

· § 411 - :Em relaçã.O à 8%80\19~ de ·obras, a=: 
~ente e lote..-ento ZIÃo h&V8l:ld.O di8pôsi9Ão em oo,!_ 
trário em lefJ1sla.9âo espeo4ioaa · • • -o • • 

· .) A lieel;IÇ& será cancelada se sua· 080.! 
. ção %lão for :lnioi4do dentro do ~ conoe<U.dp no al
vartiJ 

b) J. lioqa poderá se1' prorrogada, a 1'8.!_ 
verimento do contribuinte, se tnsufioiente, para ~ 
e:iecução do . prazo, o prazo ~no al:vará. 

. § .511 -:Em rela.9ão ao ~te de animaia a~ 
:rs.- IJÓ seré devida quando o abate for ~izad.Õ fom 
do matado~ biof.pal ·e pnde não houver . fiao&l-111.,! 
ção sani~ia efetuada'por 6rsio f~ ou ested:wl.l . 

.. . § 611 - ·As 11cen9as ~la,tivas àa · alíneas 
"a" e "o" do § J.D eerio válidas para O emroÍoio em 
que forem oonced..UlaaJ às relativas la almeas ''b" tt 
"f" pelo perÍOdo aolioitedoJ. a relativa à alínea "d" 
pelo prazo A1va:rá1 e a relativa ~alínea "e i• para · o 
i:nlm8ro de aniJDaja ·que for solioi tada. · ·. · 

. _§ 711 ·_ :Em rel9ÃO a ve~O'tllaQão da puhlio~ 
dadeJ . • 

a) J. realizada: em jornais, revia~, :rádio· 
.e televisão es~ ~eita à ' inoidênoia da taD q~ 
do o órsio de divul&a9ão looel~e no Jlmioi»io J 

b) Dão se consideram publicidades -as ex
pressões de indicação. 

§ 811 ... Será cons:iderada abazldJJno do pedido 
de lioenglil a faita de. quàlquer ~ênoia da· parte 
:lnter'easadA que importe em arquivamento ~ processo. 

SJQIO;t 
• S!J!Ílg'ro PABWO 
. Art. 9'111 ~ Contribuin~ da taxa ê pessoa; 

fÚJioa ou ju:r!dioa que se 8llqUAdrar em ·~ das 
condiçÕes preyistas no artigo anterior. 

SJOio m 
, 

BASE DE c.WmlD J J.I.igi!Ô'l!Â 

a) .i. looa,lisação e/ou f\moionaments> ·de 
tabeleoimento J • 

Art. 92.i - J. base de oálaulo· da tua é o 
custo da atividade da fiscalização realizada pelo lll 
nio!:pio, .DO eart)!oio regular de seu .PQder de pol!oi; 
dimens1onamen1io~ para cad:a .licença requerida ou oonoe 

e.! . dida, .éca.t-orm« o caso, med.1ante a apl.i0&9â0 de alf.q~ 
ta EObre o ~or da ~e filtcal do Jblio'i:o1-o ~ · 
ti.fioado no art. 20C) de acordo oom as tabelas doe an.!. b) O :turioionsmen1;c) do estabeleoi.al$,nto 

~rá.rio espeo~.l 
em 

o) #. ve~cul.a9ão de :PUhl,ioidade ge~l .. 
d) A e:raoug~ de o~, ar:7;"1UUJ1erito ê "lote.!. 

mentosJ 
e) . o. abate de ·anima.isJ · 

··f) A ~-de áreas .em térrenoe ou~ 
e logradouros· pÚblicos. . · 

§' 2a· - A li08n9a não poderá ser concedida 

.. . \ 

;me V a IX a este. I.ei. 

§ 111 -' 'Baativemente à looalizagão ·e/9u ' 
funcionamento de estabéleo:iinento, no caso de llotivicl.!, 
de di~~ &:aroidaa no usmo local, sem • delimi 1':!, 
9io fleioá. de espaço o~ pelas mesmas e -uplol'!, 
dos pelo mesmo 'co:ntribuinté, a ta:za ~ calouiada 
e devida sobre a atividade que estiver sujeita .i 
maior al!qÜota,. ao1,'8soida d• 1~ (~z por Gelto)dEI!,. 
se valor ~ o&da _uma das 1'Íemtd.a atividailes • 

, . 
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Art. 10111 - são pessoalinente reepoxis.!_ 
veia: 

~ - o adquirente, pelQe dêbitoa relat.!_ 
vos a bem imÓvel existente à data.· do t:(tulo de 
trena:ferêno:ja, salvó quando oonate deste, prova 
de plâna quita9ão, limitada esta responsabilidade, 
nos casos de arremat8.9ão ~hasta · pUbl~, · Ao 
montante do respectivo preÇOJ 

Art. 10511 - são pesaoaliaente •-zeaponsáveie 
pelos créditos oorreapond.entea a obr168.9Ões tribut!, 

· rias ·dos atos p.ratiDadoa 00111 ezcesso de })Od.ei- ou ~ 
f:ra9ão de ~i; cOntrato social ou estatuto: . . 

I - As :pessoas referidas no 'art~ anter.! 

.. II - Os mancla'tlkios,- os !>repostos e e~ 

n- o espÓlio, pelos deÕitos 
rios do "de cUjos" existentes à data de 
de sucessão. 

tribu~ . gadoSf 

abertura ~- Os dil:'Stores, gerentes ~u. repreaen~ 

III- O sucessor a qualquer título e o 
'0Ônju8e Xeeiro, _pe+os dêbitos tributários do "de 
cujus", existente até a data da pa.rt~ ou ~ 
d108.9ão, limitadp. a responsabilidade ao montante 
do qu.i.!lhão, do legado ou da meação . . . 

• ' I • , o 

Art. 10211 - A pessoa juridioa de ' dire_! 
to privado que resul"tar de fusão, trenaloJiflla9ão ou 
in~rpo~ão de . outra ou em outra, é •.responsável 
pelos tributos devidos, até a dà.ta do ato, pelas 
pessoas jurÍdicas fusionadas, trenaformadaa 'ou i:!! 
corporadas • 

P.ARi.GRAR> MCO: O disposto neste arti 
80 aplica-se aos casos de extinção de' pessoas jurl 
dicas de direito privado, quando a exploração da 
respectiva atividade seja. continuada por qualquer 
sóofo remanescente ou seu espÓlio, sob a mesma 

razão social, denpllliDaiÍa ~u aillda sob f:ima. indirl 
dual , 

Art. 10311 - A pessoa :tisi'O& õu jurÍdica 
de direito priyàdo que adquirir de outra, por qual
quer título, estabsleoimento oomaroiai, industrial 

· ou profissional, e conti:mlar a 'respeotiira uplora.
~' sob a mesma ou. outra razão· s9cial, .d.enoirlna9ão 
ou sob finDa illdividual, responde pelos dãbitos 1o\'i 
butários relativos ~ estabelecimento adquirido, d; 
vidas até a data do respectivo ato1 

I ·- Intesralmpnte, se o alienante cessar 
a e:r:plo:~~aç~ ao coméroi.o, indús-tria ou atividade tr_! 
butadOSJ 

II - .Bubs~iamente, com o alienante, se 
este p:rosse~ na axplo~ão ou -inicial dentro de 
6 (seis} meses, con'l;ados 4 data de ali~ão, no'ta 
atividacie no mesmo ou em outro ramo de comércio, in 
dÚstri& ~u profissão. . · -

Art. 10411 - Boa casos ·~ impossibilidade 
de ~ia do cumprimento da obr~ principal 
pelo codtribuin-t., respondem solidariamente .oom es
tes nos atos em que intervierem ou pel as omissões 
por qu? forem reaponsáveisc .. 

;I - Os pais, pelos dêbitos 
dos filholf menores J 

tributários' 

II - Os tutores e curadores, pelos 'déb.itos 
tributários de s81t!. tuteladores ou curatelados; 

. . ... 
III-· Os adminis-tr$res de bens de tercei 

ros, pelo dêbito tributário destesJ 

IV - .o inventariante, pelos débitos tr~ 
tários do e&pÓlior 

V - O s:lnd.ioo e o comissário, pelos deÕ.!. 
tos tl:ibutários da ~sa fali~ ou conóordãtá;rio J 

VI ·- Os tabeliÕes, esori~es e demais · ser 
ven~ios de of!oio, ~los tributos devidos sob~ 
os atos 'praticados por eles ou perante eles, em ra 
zão do seu p:fioio f 

VII- Os sócios pelos dêbitos tributários 
' de sociedade de pessoas, no oaso de liqui.~ . 

. PAllJ.<müu OOCOt AI.> disposto naste artiBO 
somente se a~lioam as penalidades de- Q&J'áter mora~ 
r io. 

'tas de pessoas jur:idioas de direito privado • 

· Art. 10611 - o sujei to passivo, quando oon 
vooa.do, fioa ~bi'i8ado a prestar as deol.ara9Ões , sol! 
citadas pela autoridade ~atrativa, quando esta 
juigá-las insuficientes ou impreoi&as, poderá exi
Bir que sejam coJIIP].étadas ou esolareoida.s. 

• § 1 11 - A oonvo08.9ão do contribuinte ssxi 
feita por quaisquer dos ll)sios previstos nesta ~i. 

§ 211 - Feita a convo08.9ão do 'contribuinte-, 
terá ele 9 prazo de 20 (vinte) dias para p:l'1i1Star os 
esclarecimentos solioi'l;ados, pesso~ente ou po1' via 
postal, sob pell& de que se p:rooeda ao l.aJ;19amento de 
ofioio, seu prejuÍzo da apli~. das · pena.lidades 
legais. oabiveie. · 

~SI 

a&Pt'mtO u 
ro cR1:Drro 'llUlJOT1Rlo 

SIQJO 'I 

L&Npm!W 
Art. 10711 ·- o lançamento do tributo :lnd.e.-

I ·_ Da val14ade jurÍdioÀ dos atos e:feti~ 
mente praticados pelos contribuintes, responsáveis 
ou terceiros, bem oomo da ll&tureZa do seu objetO ou 
doa seus efeitos J 

II - Dos efêi tos dos :fatos efetivamente ~ 
oorr:Dlos • 

Art. 10811 - O Contribuinte será noti-ficado 
·do lançamento do tributo no domínio tributário; 1l& 

Sua. pessoa, 1l& de seu familiar, representante ou P1:! 
poato. · 

.§ 111 - ~o Jlmio!pio pe.rmitir que o 
· oontrtbuinte eleja domi.o:U'io tributário' :tora de · seu 
território, a notificação tax--se-á Por via postal 
reg1straaa, oom aviSo de recebimento. . . ' 

§ 211 - A noti:ticãção far-se-á por ecU.tal 
na impossibilidade de entrega .do aviso reepe~Hvo ou 
no 'caso de reausa de seu recebimento • 

Art. 10911 - Será sempre de 10 (dez} diss , 
contados ·a partir do recebimento da ~ti:f'ioa9ão, · o 
PrazO máximo para psgalllento e má.ximo· para ~ão 
do lan9&mento, se · outro prazo não for estip.üa.do a.!_ 

oi:fioamente nesta Lei. 

Art. llOII - A notificação de lançamento ~ 

i. - o ~ do imÓvel tributado J 

n - O no111e do sujei to ·passivo, e seu dom.!. 
o:Uio tributárioJ · 

III- A denomfn8.9ão do 1tributo e o e:uroi 
oio que. se refere, 

IV - O valor do tributo, sua alÍquota e 
base de cálculo J • 

V - o prazo para recolhimento, 

VI - O oomprovante, para o órl!iW fiéoal , 
de recebimento pi].o contribuinte • . . . 

~t. 11111 - Jil:lquanto não extinto o direito 
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.Art. i2811 - SÓ .haverá rest1tu19:io de ~ a) Pela citação ~ssoal fei~ ao devedort 
quer ~oia.' allÕs 'decisão definitiva, na ·• e·s~ • 
adm.1ni.strattva. favom~ ao .ocmtribuintQ. · •· b) 'Pelo }m)j&'to Jud;lo~J 

o) Por qualquer a to judicial q~ oou ti tua .Art. 1291 - l'ioa o ·e:moutivo llitm.ioipal auto 
rizado, a Se\l critério, a oompensar débJ.toll, 'h'i'blltári aa .~ra o dendorl • 
oe oom orédito ' lÍQ:U;i.dos 11 oertos, vencidos ou vinoflii' d) Por qualquer ato inequivooo, ainda que, 
d.os do SUjeito passivO ocmtra a fazenda pÚblica, w extra-judicial, que ilçorte em réOÓnheoilllento do d.!_ 
OOJ1Cli9Ões e sob as p.rantias que estipular. bito :Pelo d~r: . · • . · ·• . 

· . ~ llircoa .Sendo vinqendo o ·. aréd.ito . § 21 - A :prescrição se IJUSPende.a · 
tributário do SUje~to passivo, seu lllOÍltante será rédu 
z:l&)de 1~ (\llll ppr oento) ;por cada mês que dsoo~ a) ~ o pÍoauso de oonoe11são 4a 110rató 

· ._ ~ a~ sua rev'i, .....Mn,· e&•oaeo de' dolo ou simila~ en"4-. a data da OOIIIP8sá9ão. e & do vanoimerlto. -~- T-

do benefio:ládo ou 4e terceiro por aquele 1 · · 
Art. Ú01 -·Fio&. o e:mout1Võ IIILlllioipal auto 

rizado a efetuar 'tran8a9ão antre os SUjeitos atiVo; · b) lmwlte o prazo da oonoessão da reiDiasão 
e ,passivo da obr:laa9â'o tributária, que medisnte oon até sua revosa9Ão, em oaso de dolo ou s1m.il.89â'o do 

. oessões mútuas, importe 8111 texmiJ:~a9õ~s do lit~o-; -~~oiário ou de teroei:ro 1JC)r aqueleJ 

e oonsequ;ntemente ertinção· do arédito tributlirio des o) A partir da -:lnsorição de débit6 em d!vi 
d , - - • 

e que ooorra -~ _ menos uma das s~tes oond.i9Ões1 • da ativa, por 18o (oento e..oitenta) Wa.s, ou ,.té. a ' 
r ..:. o litÍgio tenha como fundalllento obr.!. distrilN.ição da .eD01J9ão fiscal se ocorrer antes de 

sa9Ão tributária ouja e:qll'&ssão mone~ia seja inte- findo aqual~ prazo. · · 

rior ao valor da referência qwmtifioado no Art . 209 · .lrt. 1341 _ Ooorrendo\ a :presor19ão ~rir-
li ·- A demora na .solução d.<? lit~ seja se1 inquérito 1141ainistrativo para apurar~ · X'U:PO.!!, 

cm~sa pare; o llmio$,pio. · • sabiU.dads. na for~!& da Lei. 

Art. 1311- J'ioa ·o Prefeito Jl.mioipal auto P~ thneo1 A autoridade IIIUDicipal , 
risado a· oonoeder, por despacho :tl.mdalllentado, , rea:l!, qui,J.quer que· seja, seu ~ ou fUnção e ~ 
são :total ou parcial ~ crédito tl'~tário, .ateDd8.!!_ temente do v1noulo eÇregatío"io ou 1\mói.oDal., ~ 
do1 ' · d8z:á civil, crilllinal e adminiatra,tivamente pela :pre; 

· cri9ão de ~ébitoa tribu~ios sob sua reaponsabil~ 
! · - A ~i~~ eoonômioa do l!uj~i to · PB!. . de, CJUIIÍl)rindo-lhe indenizar o municÍpio dp vaior doa 

. II - Ao erro ou i6aorânoia fUDUl'Sáveiâ do 
do sujeito ,passivo, q~to à -~ria de fato1. · 

m - Ao fato de ser e; importância do o.ré 
··.dito tributái-io interior ao valor de referência Q.U11!!. 

tifioado no Art. 209. 
rv·, - ~ oonsi<Íera9Ões de equid&de relati~ 

Hrlte à.s O&T&CterúsUõas pessoais ou materiáis do ~ 
• . 0880J 

V - As oondioÕes peçuliares a dete:rm:in.ada 
região do território municipal . ' . . . 

· P~ 'ONicoa A oonoesBão referida neste 
arti8o não 8era direi to adquirido e será revoga.cÍa da 
oi'Í.oio sempre que se apure que o bsnetioiário não 
llatisfuiÂ ou d8bou de satisfúsr as oond.i9ÕSs ou 
não cn.apria:. ~u debDu de cnapr1r os req,Üisi tos zieoes . 
sários & sua obte~ão, sem :preju.Ízo da aplicação w;; 
pena.l.idades oabíveia nos 'casos Jle dol9 ou ,~io 
do· beneficiário. 

Jrt , 1.321 - o· direito da faze~ pÍblioa . 
oon.ti~ o arédito tributár~ decai apÓs 5 (o:lnoo) 
ano11 , c:icmtadosa 

I - Da data em que tenha sido notificado 
do SUjei to ~àivo qualquer medida ref'.rara. tória ·ind.1!. 
pensável ao l.an9B1118Jlto . 

II - ll9 prilllfiiro ctia do UBroÍOio seguinte 
aquele ea que o laDçalllento deveria ter sido efe'tufdo 1· . . 

III- DI. data 8111 que se toDle definitiva a 
deoiaão que' liOuve:r.- ,IP'I!Ilada, por vr-1o f"ormal, o l&n9!. 
111en to anteriomen te efetuado. · · 

§ 11 - .Emetuado o caso do ítem III deste 
art18Q, o prazo- tt;e deoadênoia nãÓ &4Ddte inte~ão · 
ou auspensão •. 

. § 211 - Ocorrendo a dsoadênoia, aplioàm-se 
. as mrrus do Art. 134 Do tooan~ a ~ de reS:PO!!. 
sabilidade e. à oaraoter~ de falta. · 

Art. 13311 -A ação ,para a oobranga do oréd.t 
to tributário Pl'88ore.ve em oinoo an.os contados da d; 
ta d,_e sUa oODBtÚui9âO defini tiya: -

§ 111 ·- A preacr!QãO se interromPe a 

débitos p~soritos . · 

Art . 13511 - 1-a ,.i.mpo~iaa relativas · ao 
montante do orédi to tributário deposi1itidas nà ~ 
ti9â'o fiscal ou ~~ ~i&llllànte pa1'a etsi 

· · to a.. disOU88ão1 sfhi'o apÓs decisão irrecorrível hÕo 
total." ou tllll .parte• reétituidaa de .o1'1oio ao -~ 
te ou OOIXVSrlidaa ea renda. a ~avor do 'munio$,pio. -. . 

Jr1; . 13611 - El:tÍZ18\18 o orédi to tribu~ . 
á· d.eóieãh adlll.in1etr&t1va ou judicial que ' . ~ 
mente, 8111 conjunto ou ispladamentec 

. . 
I - Declare a írre.sularid.ade de ~ oonst.!, 

tuiçãol ' 
li- ~conheça a ):nuistênoia da obriBA9ão 

que lhe deu o~ 1 

m... Emnere o sujeito passivo do Ol.-pr1aên 
to daO~J -

IV - Declare a inoOIII,PGtênoia do SUjeito ati 
vo ,para~ o oumprilllento da obr~ão. -

§ 111 ~ J?riÚI8Uesl o orédits> tributári.cn . 

· a) A deoÍsão adli:lnis~tiva irr8forawvel , 
assilll entenêti4a a detmitiva na Óx'bita ~tr&ti 
va que não ~ P:Ossa ser objeto_ ~ ação anulatória) 

b) A d:éoisão :Judicial; passada 8111 jul.pdo. . 
§ 2• - ibqüanto não to1'Mda de1'1nitiva a q 

o:laão ~~tiva· ou passada • ;)ulsado a deoisio 
jud.ioial, ocmtimlarli o aujei.to wasivh obrisado . J;IOS 

te~ dá l•giala9ão ~butária, ressal~ u h:l.p!" 
t&aea de suepenpão da exiaibilidade do orécllto pre 
visto f'> IU't. ll5. . -

BJQio IV ... 

.llrDUlllo ·DO OUDI'Ib 'l!Blllti'J!bÚo 

. Art. 1371 - A llml.usão do orédito tributá 
rio não d.1spensa o ouaip:r1men'j;o das obri8á9ô'es aoe..6 
rias .dependentes da obr:l.Bação principal. ou dela co"; 
sequeote. · - . 

J.rt . 1)811 - ·A 1s8l~Qão1 quendo OODOedi4& ED 

fUnção do ·.p:reenoh1lllento da dete:rminadas 'COJ:adi9Õ• ou 
OUIIIPl'~to ~ reqúiaitor, d.ependari de :reoonheo:fate.. .. . . . .. 
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ta) d1aa para oonoluí-la, ã,lvo quando esteja 8\ÜJ!l.!. 
t14 a resiJae especial de f~oaJ.i.Bação • 

§ 2• - Havendo justo mo~ivo, c pralllO refez:! 
do no parágrafo anterio.r poderá ser VJ:9~gado, 111!. 
cU.ante despacho do titular da fuenda municipal P!. 
lo per!odo por e ate fixado . 

Jrt. 15311 ,- A fieoaJ.izaoão será ~roida 
sobre todas as pessoas sujei tu a · .Oumprillento da 
ob~Õea tributárias; inolusive aquelas .imlmea ou 
i.eantas. 

Art. 1541 -A autoridade .admiDÍatrativa ~ 
rá ampla f~dade de filloaJ.úa9â'o, podeudo espeo,!. 
ficalllenter 

I - Bdgir do sujei to passivo a exibi9âb 
de livros oomero~. e fiaoaia e doOUIII8ntoe em fl!_ 

ral, bem oomo aolioi~ seu OOIJIP&1'80imt!Ílto à repa.r
t19ão competente para prestar into1Da9Ões ou deo1!: 
1'&9ÕeSJ 

n -Apresentar livrós e documentos fiaoa~· 
nas condiçÕes e foxmas defillidaa nesta LeiJ. 

I.II- JUer ~ea, viatoriaa, levanta~ 
tos e aval.fa9Ões nos l~ e eat.beleoillei:Jtoa onde 
ae ~atividades pasa{veia de tribufa.9Õea ou 
nos bens que OODStituaa matéria tributável . 

Jrt. 1551 - A êsarita tiaoal ou J!ISrcantil , . 
00111 Ollliaeão de f~ idades lepis ou intuito de 
f'.raude fiscal , será descl usifioada e taoul iado à 
admmiatr69ão o arllitramento doa diversos ~ores. 

Art. 15611 - O exame de litros, arquivos, do 
O'llll8lltos, paJ)éia e efeitos oomeroiaia e delll&is ll! 
114Jênc1ae de tiaoaJ.izaoão, poderio aer repetidos , 
• rela9ão a um mesmo tato ou J'8riodo de tempo, ti!! 
quanto não extinto o direito de prooéder 110 ~ 
aento do tributo ou d& peuãlidade, ainda. que j"i 
langddoa e pago•. · · 

Jrt. 1571 - llediante intÍma9ão escrita, são 
obri8ados a prestar à autoridade adltiinistrat1va to 
das Ú infcmii&9Ões de que disponham, com ~1~ ao-; 
~' negÓcios ou atividades de teroeiros1 

I - oe tabeliÕes, eaarivões ~ demâ.ia · · ser 
ventuários de ofícios f -

II - 08 bancos, oa:baa eOOI'lÔalioas e delllais 
:1l1s ti tuipô'ea finanoeiras' 

III- Ali ~ de adlliniatra9ão de bens f . . 
IV- 08 corretores, leiloeiros e deapao~ 

tes of'ioiaia J · 

v - oe iuventa.rian te a 1 

VI - 08 aíndicoa, . oomiaaionárioa e liquid.!. 
tárioSJ 

VII- Qua.:lsqwit- outras entidadetJ ou pessoas 
que em ruão de seu oareo, odeio, f'u9ão minis~ - · 
rio, atividades ou profissão detetonb.am em seu po 
dar, a qualquer titulo e de qualquer fo;l'lllll., intonaÃ 
9Õ• neoeaaáriy 110 tiaoo. -

PAR.lOHUt? OOC01 A obrian9ão prevista neste 
artJ.eo não ~ a presfa9ão da 1nfol'llla9Ões quan 
to a fatos eobre oa qua:1.a o into.rmante esteja legal 
mente obri8ado a 8'J&1'dar sepdo. -

Art . 1581 -" ]):).depetldentf11118nte ao disposto na 
legial&9io ·arim1nal, é veãad& a divul889ão, para 
~er fine, por parte de JÍreposto· de: fazenda 11111 
nioipal, da quaJ.quer info1'11189ão obtida em raaão d-;; 
ot!oio aobre a si~ socmômioa-f'inanceira e sobre 
a natureza s e atado de neaóoioa ou a tividadaa da.a 
J'4tseoas sujei te.a a 1'iaciali.sa9ão. 

§ 11 - Emetuam-ee do disposto n~te artJ.eo 
lmi0811ente aa ·requisi9Õae da autoridade jud.ioiá.ria 
e os casos de preetaoão mútua de' aasistência pa:ra" 

fUoal~ de tributos e pe:a1111ta de intomapões E!!. 
trs os divereoa óre,iJJà do ~~~mio{pio e ~trs este e a 
~ião, estados e outroa ~!pica. 

§ 21 - A .d1vuJ.sa9ão das intoJ:III&9Õea obtid&a 
em 8DIIle de oontae e documentos constitui falta ~ 
ve· suJeita à•penal.id&da de legi.Bl.a9ão pertinante, oca 
pr&IIO de validada de 60 · (àssaan~) dias. 

Art . 159' - As autoridadáJ da adminiatr&9ão 
fUoal do IIUnio!p.io, através do Prefeito, poderão 
requiai tar auxílio de fo~ pública federal, eatadual 
ou IIIUnioipal, quando v!Umae .de emb&ra9oa ou d.eeaoa 
to no B.JJm)ÍOio du f'un9Õea da seus fl68rltes, ou quai 

.do illd~ia a efetivação previatas I!& le~ 
~ tributária. . 

8lÇio :rn 
~ 

• 

Jrt. 1~1 - A pedido do Con-tribuinte, em nü> 
h&v~ d.eÔito, será fomeoid.a "oert:ldão neptiva de 
"!'rlbutos JIIUnicipaia, nos t811110s do requerido. 

Jrt. 1611 - A certidão sará fomeoida dlln 
tro de 10 (d.ea) dias a contar da data de 'entrada i; 
requsriaanto D& ~ti9ão, eob pena. de ~.!. 
lidade funcioD&l . 

Jrt. 1621 - Terá os ·me11110a etei toa d& certi 
dão neptiva a que reaaal te.r a uistência de · cn:§. 
toar 

I - Bão veno1d.oa f 

n - l!lll oursos de oobran9& 8Dioutiva 00111. 

efetivação de ;penhorai 

III - Cuja aJdBibilidade esteja IJUlSP8DS&• 

Jrt. 16)1 - A certidão neptiva fomeoi.d.t 
não eml.ui o direito da~ lllmiojpl. ·a:1&1r, a 
~ t.po, os dêbitoa que venham aer apura.doa. 

Jrt. 1641 - O Jru:nicípio não celebrará con~ 
to, aoeitá.rá p:ropoata em ccmoo~ia pUblica, oo.DC!. 
derá lioen9& par!!. oonatruoão ou ref~:rma. e habite-se 
nBII aprovará planta de loteamento sem que o intere.!. 

· sado f&9a pro~ por oertidâ'o ~eeativa, da qu1ta9ão, 
de todos 'os tributo& dev:l.dDe a f&HJ:Id& llllmiclpal, 1!. 
lativoa ao ob;teto em ,ques~. 

· Art. 1651 - A oertidão nep.tiva onpedida oom 
· dolo ou fraude, que contenha erro contra a f&HDda 

l)lUilioipal, responaabiliB& peasõa.l.men't!l o t'lmoioJI! 
rio ClUB a expedir J'4tlo ~to do 014fit0 tribu~ 
:~~io s juros de mora aoresoidoa. ' 

P~ "Orncoa O dispoato neste artieo · 
não ~lui a ·responsabilidade "civil criminal e • adli.1 
·nistrativa que couber e é extenaivo a quantoa oo~ 
rarem por ~ ou omiSaão, %10 erro contra a · fuendÃ 
IIIUI1ioipal.. 

Djlo • IV 

Dtvl:Dl A'lliV.l TlliliO'JÚI.l 
• 

Art. 1661 - As iQortêwiaa rela1:b'as a tri 
· bu.toa e seua &Ol'éeoimos, bell 001110 a qüa.iaquer ~ 

tros dêbi tos tributários l..azl9e.doa ... não reoolh! 
dos, oonsti tu. dÍvida ativa a par\ ir da da ta da 
aua :insori.9ão .resuJ.ar. 

P.AR!GIUlO lllncor A fluência de juros de mo 
rs não ezol.ui, para ~s efeitos deste art~, a 1.!. 
qui4ez do orédi to. 

Art. 1671 - .l .fazenda: aunioi,pal :1l1BOMV8l'li 
• dÍvida ·ativa, a partir do pr1a111ro dia útil do 
uaroíoio ~esuinte ao 1 Bll981M1Dto do11 deÔi toe tri~ 
tários, os contribuintes Uladilllp.lentea 0011 ás obr.!. 
fPL9Õea. 

§ 11 - Sobre os d.eoitos inaoritõa em divida 
ativa ino1d1rio ocl"J.'e9ão 1110netár1a, IIIUl ta e juros 

. . 
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i%140119ão de seu e&rf!P · d\1 i'lm9Ão f sa. 

VIII- A aas:l.Datura. , do autuado ou Ülb'ator aoJo 1V · 
aeí à menqão da oiralm&tâno1a de. qwt ~pode ou .. se JJftl 
reo).lSOU a aaa1na.r. 

Art. 188• - O sujiUto passivo poderá OO!!_ 
§ 1~- 1.8 inoo~a cni omisSÕes verit_! testar a ~ia tiaoa+, il:ld8pel:ldeatemen.te do Pii 

oa4u J:IO ato de i.nf'ra9ão não constituem motivo de viD del'IÓsito, dentro ao p:ruô· de 20 (vinte) d.1.lut- 00!!. 
nuliaade do processo, deada que do ae_, oonate. tedoa da mtiJDa9ão do auto de infra9ão ou temo de 
'el•entoa eui"ioientes pa.ra dete:rm1na.r ã ill.f'l?.9ão e 

a~, aed.1ante defesa por eaorito, ,alepndo to 
o inf'.r&tor. • da a aatér1a que mtender útil e juntando os do~ 

· §. 21 - &veado retol'IUl~ ou al. teração do toa OOII}XL'Obatórioa das ras&ta a,p1'8aen~. 
àuto d• frlf'.ta9ão, será dsvolv14o ltO contribuinte ·. Art. 1.89"• - o ~eito passivo poderá, 00!!_ 

autuado o praiiO de defesa. ~m&Dd.o-fle 00111 parteá doa teJmoa da aufoua9ão, ~ 
§ 3• ... .l aasmatura do autuado poderá . ser lher-os valores rel ativos a essa parte ou oumprir o 

çoata 110 cuia, eiçÍ.-mte ou aob proteeto, e , .i que tor deteminado -pela autoriÍ!Me tiaoal, ooat'.e!. 
nenhullla hipÓtese~ i.lipl~ • oontiá·sio da talta "tando o restante . · · 

ersuJ.IIa, .ne. eua reoQ8& ~ a iDfra.Oão ~ ~ Art. 190• - A defesa será dir:161da ao tii.J! 
1.;..-;:,., o auto. ... 
- lar da iasenda 1111Dlioipal, ocmatará de pet19iQ datada 
· Jrt. 1791 - Çótt a lavratura do auto, o &ll e assinada pelo suje1"t9 passivo ou·sw represen~ 

tWmte mâoreverá, • livro ti.é~ do ooatribu!Dte-; • ~ e deVerá ser &OOIÇ6llhada de todos os elementosque 
se . uistente; temo DO ~ ~ará oonatar 'relato dos lhe aervirelll de base: 
tatos, da 1n1'ra9ão verU'ioada, e 1118nçÃo e.P.oit1G_! 
da dos doO\IIIentoà &preel'ldidos, de modo a possibili Art. 191' - Anuada a defesa, serão· proott!. 
tar a reoonsti'tu19ão do FOCBIIB~. - so encaminhado ao tunoioná.rio autuante ou seu 'eubst! 

. to para que, no prazo_ de 10 (dez) dias, prorrogáveis 
Art. 180• - I&vredo o auto, terão. os 1q1tu a aritério do titular da fazànda municipal, s~ JDaD! 

ante~ o p:ruo obr18atiírio e içrorrogável de· 48 (~ teste ·sobre as razões ofereoidae. 
renta e oito) horas pera entregar. OÓpia do meamo :4 
•· - • Jrt . 192• - Na hipótese de auto de iDfr.! o:rpo ~oadado:r. 

çÃoi oontormando-ee o autuante com o despaoho da ~ 
• P~ 1hriCOa A intriBênoia do disposto tori4ade adlllin1atrat1va e desde que efetlle o ~ 

nBBté arti(!p sujeitará ·o :timoio~io· àa penalidades · to das illportânoiaa exig.tdas dentro do p:ruo pa.ra 
do. ít. I do art. 147. 1nterpoaf9Õea de reoureolJ, o valor das Drul.tae será 

Art . 181• - Conto:miUido-se o autuado com 1"8d:uzid.o 1!11 2~ (vmte e oinOO por cento)· e o prooe-
o auto de :l.nfl:a9ão e deada que etetue o ·J)8881lento dilll~mto tributário arquivado. 

das illrportânoiaa ~ dentro do p:ruo de 20 ("\fin Art. 193• - .&p1ioa~He à defesa, no que 
te} dias oontadoe da respéotiva lavratura, o valo; oouberela, as nol'III&B relativas à ~. 

"das multas, exceto a moratória, será radwlid.o de 5'J1. 
( oinquenta po:r cento). ' 

Art. 182~ - lrenlmm auto de :Ln1'ração será 
arquivado nem oanq&ladO a mul tà moa1 Bem prévio 
despacho da autoridade adllrln1at:rat:tva. 

11010 m : 
a!aO :13 .6:Pa.illo 

Jrt. 183• - Poderii ser apreendidos bane mi 
vaie, inolue:l,.ve meroad.oriaa, existentes em poder do 
Contribuinte ou de teroeiroe, deede que constituem 
~ de ~ da legielação tributária. 

P~ tlncoa A apreensão pode oompreen 
der livros ou doO\IIIentos ~ oonstUuam prova · de 
f'raude, simul49ão, adulte1'&9ão, ou fals1ti049ão . 

ht. 18411 - A apreensão ee:rá pbjeto de la 
v:ratura de t&:i.'mo prÓprio, devidamente fundalilentado -; 
oon~ a desorf9ão dos bens ou docnaento'l:l apreendi 
doe, oom 1nd10119ão do lugar onde ·ficarem deposit";: 
doe e o nome do depositário, se for o oaáo, a1êi 
doe daD&ià elementos i.ndispen.ãveia à identifica -
ção do ooatribu1nte e deeoriN clara ; precisa 'do 
fato e a indioação-das d1sfosf9Õea legais. -

Jrt. 185• - A reetitui9ão dos documentos 
e bens apreendidos serl feita mediante reoibo e oon 
t:ra-d811Ós1to dás Q.Ualitias e:a:1gid.as, ee for o caso . -

· Art . 18611 - Oe dooumentoe apreendidos pode 
rão; a requerim~mto do autuan.te, ser-lhe devolvido -; 
ficando no processo 0Óp1a do mteiro teor da parte 
que deva fazer prova, oaao o o~ não seja 1nd1e 
peneável a este fim. · -

Jrt. 187• - lavrado o au~ de :lnf'.ra9ão ou 
o temo de apreensão, por esses aeamoe documentos se 
:rá o sujeito passivo mtillado a recolher o dêbito-; · 
OUIIIP1'ir o· que l)le ter determmado ·ou apresentar def.! 

Jrt. 194• - A autoridade administrativa d.!. 
tezoa1nará, de otioio ou a r&q\18rilllento do sujei to 
passivo, Ellll qualquer metânoia, a realiza9~ de Per! 
oiaa e outras d.ll~iaa, quando as entender neoe!. 
eáriaa, fbando-lhe~t p:ruo e mdeferirá as que oona_! 
derar preso:fi:J.díveie~ bqp:ra.ticáveiB ou protelàtóriae. 

pJll1cJR.uo 00001 .l aUtoridade edmhlistra 
tiva deteminará o a&ante da fuenda llllmioip&l e/,;;. 
:Pe:ri to devidamente qualitioado pa1'a a ~ização das 
dUiaênoiaa. · 

Art. 1951 - O sujei to passivo poderá pa.rt! 
oipe:r de,B d.lli&ênoiaa, pessoalmente ou através de 
seu p:re,posto ou representante lesil, e as ale889Õ&e 
que fizer serão jantadas ao prooeeeo pa.ra serem aJXt'!. 
oiadae t:1o ju.le$mento. 

Jrt. 196• - As diligências se:rio realir.!. 
das no p:ruo máximo de 30 ( tr:lnt&) dias prorroP.v&is 
a arité,rio da ·autoridade adlJI1n1etrat1va e euspende -
rão o oureo dos demaie processuais . 

BJgló VI 

1'llDIItRA mamou. .&Dllii8'l'M'l'IVA 

Art. 197• - As ~ões a l&l\9amentos 
e as defesas de autos de infração e de termoa de · a 
preeneãÓ serão deo1d1das, .em primeira instância aam"f 
nietrativa, peio titular d& fazenda ~~~mioipal; -

PAJI!cmüo 1hriOOa A autoridade julpdo:ra 
tf:rá. o p:ruo de 60 (Sessenta) cUae para proferir sua 
deoiaão, contados da ,~lata do reoeb:imento da ~ · 
ção ~ defesa. -

Art. 198• - Considerar-se iniciado o proo_! 
dilllanto fixal~trativoa . . 

p 25 



., 

I - C2la a ilçl,.,.gio, pelo su;leito :PU8.! 
w,. a. l•..-.to ou ato adllizWIU.tiYo clel.e deoe_!: 

~-· II - a. a l.ana1ma dD temo de ill1o1o 48 
. ~J-vio ou mt~ ..arita ll&l:& ~tu 1.!. 

no• ~iâia oa tuca:Le • outro. d.ND_.,to• ~ 1!, 
........ :su- a f~ am.i.oiplJ . 

~ Q:MI,. l&vr&'fw:oa .to alto .. ~ J • 

IV- Oca IA "l.ano&tllia do te1'!IO de ~.PN8IJ.!Iio 
de liftooe oil de outro• .doamumtoe tia-.iat 

V - Cem ~Uii!lt ato eaar1to de ac-te 
de f'Uoo, qu. ouaot«ri.B& o #doio .to :p:rooe41a~Dto 

~ Pu-~ de~ tiaoal, ~ 0011heo:Smanto 
pWio dD tuoal:lMdo. 

.Art. 1991 - Pm4D o pl'IUiil) :PU'& produoão de 
1XfO"U ou puante o d.1re1to ·de • .çreeentar_ a deteaa ·, 
a -~ ~ }ll'Of'vm deoiaio DO JI1'UO 
de .20 (Till.te) c11.u. . 

PüJmwo tm:ooa Be nio OCDWi&mu' pouui 
~ 4e toaaa u D.f~ D80eNIÍ.r1u a sua deo~ 
•• & cu.tar.i4a411 lldii.JD18tratba pocle:rá OCIII98ri:e:r o 
pre~ -.de~ • dete:ra1D&r a~ de ne 
'9U provu. , # 

. Art". 20()1 - Jâo eeado pro.terida d.eÕiaio 
• DI) Pl'UO lesiJ,, Dllll 0Gil'f'C"t1do o ~to - d.eli 
~ poclmi a pari. :InterPor ~ -vvJ:un1ário ";" 
oa.o .. tora julpdD ~te o auto ele ~ 
oa :l.çrooe4ellte a twpJSM9âO ocmtra 9 lqaaa.to, 
oe...S.O, OQII a iD~iQÃo do-~' a jur;l.lld! 
vio 4a m'llorfdld.e da prilieb!a iDI-tâaoia. 

llliiO m 

.. 
pi.a· Ül.~:t.vio ·.s. :Nilui.'M1 - n1.ft .. ~·u• 
a 1'WIGnJe de o&u.= 

.Art. 206• - Jio ~ 1lclli.d& q~ .. .. . -· 
d1da 0011-tra o ocmtribuinw que. taDll& âB14D au 11!!. 
lfJ U'Dilto da aoomo oca aoi.Mo .a.m~tmtba ou 
3UllioW 'lirclaitad& • ~. -.o Q.\Mt postar! 
ODIIIlW~. 

· Art. 201• - 'lbdos oli ailoll Nlati-vve a 
•*'ia fiaoal aerio :pratioedoll, ~tro do. ~ 
~ tua4os Da 1eg::tehgão trillu.1ária. -

· § 1• - O. pruoa se&o oondzmoe, · tiiiiDlu 
Í4o 110 &e\l ·OÔ!çuto O dk elo ;UÚDio e 1no]nfc!o ; 
4o 'VClO:fatmto. , , . 

. § 21 - Ql puOII ....... iDioia ou 
• "AAIDaa • dia da Üpediente no.ruJ., D& :P.reteittl ' 
:ra ou eetabeleoÍIIImto de ~to, pror.roS&DOo-ee-; 
Deoeasário, &~o pr1aail'o dia ÚW ~te. 

Art. 206• - O Jlm.1o!p1o oobruá ;pzegoe, 
~t:i~ por deoreto d.o e:aouüw, peJ.& p:rw~ 
via da •e.J:'riOc . • . 

I - Jlçedi.,tet 

II- Oea1té:r~1 

Ill- D1T111"1ioe. 

Jrt • 209 I - l'1oa iuUt\Úda a Ul11dade 
1'iao&l d.o Jbdo~ 118-1'& o a.houJ.o ~ tuaa 110 

valor de I"Ozt 35160 ('l'rinta e omoo orun4oa DO

vwt • eeeeent& octa'oa). 

. Art. 2011 - llu ~- da p:rD811"S !Da 
. 1Uo1a, cUezoá ~ pa.ra a 1rla18Do1a aa.mut:N: , 
U'ta~1 -

PJB!aauo llnooa .A. tht.da4e tiaiO&l. ' do 
lbl.io{pio aerá &tualiMda ~~1:e, oca 'ba 
•• 11& mluoão da tua de 1ntl.a9ão da1ftw1ne4a 11! 
lo Ocmlmo ll'eder&l., . de ~ oca a llú4a4a 
re:t.reaoial 4o ll'm. - ltâau.a 4o 'l'e8cN:ro Bao1caal.,me 
teD~oe c1a r.e1 .. f. m, da 10 de ~ de 1989, • 

.. - . 
I - Vo1unw1o ClUIZido :t'ellUft:l4o "lo eu 

Seito ~tv-o 110 :pruÕ de 20 (vin~) d.1u a ocmtU 
da iult11'iaaQio do ~ qum1o a ele oon~ 

I DD 1lado OQ - .PIIZ'1II t 

· II- DI o&to, a a~~r o1Jrlaa1lori.alllaate 1n 
....,_to }le1tA autorida4e ~e 11*11atall«lte 
D.O ll1'ÓJu'1o -li&Qbo, \'UIII:do ocmtrari&:r, DO, todo OU 

• ~. DO amio!pio, d.eii4A!I C19 a ~ • 
litfs:ID aDe4& a 5 {oiaao) nsea o -..J.or da uaU.c1ada 
~ 4o lbdoÍpio. . . 

§ 11 - O NOIJ1'IIO tcá ef~:l;to ~1vo. 

§ . 21 - Blplllto Dia interpoato o 1'IKIUl' 

.o de ot!o1o, a 4eo1aio Zlã.o ~trá ehito. · -

- .Art. 2021 - J. 4eo111io, D& 1Detmo1a a4 
llin1AI"tratiYa IIUPI1'1o;r't • .- -~~ :ão pruo .i! 
%Do de 90 (uovwrla) 41aa, ocmt&do• da data do 
}ll'OoeMO, çl~a }IU'a a DPttti.oa9io d.o cl8:! 
paaho ~ IIOdal~ p:Nrilltaa para a · :prme~ 
1Da'liDoià. 

PÜ1mwo t11IOOt .X.OOrr14o o pruo de~ 
D1c1o Dilate ari:l&'õ .. ;\» t.lha a14o pro:terid.a a 
deo:l.llio, não ..n'o ~tedDa juroa e ataa11M9io 

_, .aMWü. & :partir ~ data. • 

.Art. "2o)l - J. II8&DDd& 1Datâno1a adiWWI . 
'lin.UYa ..rã ~tad& pelo Prefeito ~. 

~- 2041 - o 1"aaUNN -.ol181'1ário poUrá 
.e81' illpetrado ~tellllllte da Çl'eMDt..gio 
da prllilti& de W'Uoia. . . 

,' 
·• .Art. 20'1 - aio ~tbu u 4ao111ÔM 

da qUatquar ~iiao~ ....,. ..,.;. eesota&te o :Pr.-
.. · .. 

IIUall IIIOCl:l1'1oagÕ• poeteriorell. · . 
Art. 2101 - ·A bula de oál.OUJ.o 4o ISS, 

det1nida 110 .Art. 27 § 1i • 21 e a unidade f~oal 
do llmio!pio lll!IIO.i.onada no &rt:f.a'o .u1ter1or . Mrio 
a.tw.l.Uadu tri8..t:rai.cta até 31 de de.-bro, 
por ato 4o eDOUt.iTO ~1oj,p&].1 DOI temoa .dA J.e1 
IWe:r&l lfl 6.423 de 17 da jullhc) de lo9Tl e IIIIU 

110UtioapÕ~ posteriores, oca bue :na variavão . 
4a UDi4a4e da ~ vJaeate. 

.Art. 2111 - J'J.oa o "Poder !lmcu.UTO auto 
. r1sadD a oalebrar ~ oom _.... ocmoeea:ID 
-Dár1&. de eaargJ.a el'tria& }IC'& & 00~ c1& -tui' 
de ·~ pÍbliooe, 110 qu. _~ &O •C'rt9o 
de :fln•1M~ pÍblia,.; "- oca) iDatituigÕee lNm 
oárw, -~ a ~ u trlbtltoe. -

üt. 21.2• ..-Boa .....:I.Ol'eB t1D&1a aoa trl 
~toe a serem l181fJ• lle1"io d.eçl:eMdotl u ~- .. 
de a114S BCZI 0199 (llrav1m.ta e :aon a.tavoa) .. 

' .Art. 213• - lllta Lei nrá l"BfP•Jee-ta 
da, . DO Cl'Wt ooubert por daareto 4o JDCJI.ltbp :ami 
oipal., antro d.o pruo 4e 60 (Beuemt&) d.iali. -

. .Art. ~· - '9ia.m ~ .. ~ÚI .. 

004/BIJ-PI!II-Ivvc, e ~i I• &.4/89-Brs/IP'lU; 
.Art. 215• .: 'Bit& Liiall!ltzuá - ~ 

• 31. de delleabro de 1.98'), :t'WVOpdae u cl1Qga1 
9Õu - "'OOiltrá.-rio. . -

P~ biOIP.&L X. SoiB'!lW, 

- 20 de cla.Halb:ro. de . -
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